
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
MARINGA 

ESTADO DO PARANA 

MENSAGEM DE LEI No 103/2018 

Maringá (PR), 04 de dezembro de 2018 

Senhor Presidente: 

Em virtude da vigência da Lei Federal n 13.465/2017, que trata da 

Regularizacão Fundiária, bern coma da necessidade do Municipio de solucionar questöes 

antigas e recorrentes relacionadas ao parcelamento do solo irregular, elaborou-se a presente 

lei que trata da regularizacao fundiária urbana, a que regulamenta a regularização de 

loteamentos e condomInios irregulares e clandestinos e também estabelece diretrizes para a 

prevenção do surgimento de novas situacöes irregulares. 

Esclarece-se que a projeto de lei encaminhado pela Mensagem de 

Lei n° 61/2018 foi retirado. Isto porque, após a parecer do CMPGT - Conselho Municipal de 

Planejamento e Gestão Territorial solicitado no àmbito daquele projeto, várias alteraçoes 

foram sugeridas, conforme se constata do Parecer n° 51/2018 e das atas ora anexadas, 

optando-se pela apresentaçãa de nova projeto do Fader Executivo. 

Diante do expasto e na certeza de cantar corn a apaia de Vossas 

Exceléncias na apravaçãa deste Projeto de Lei. apraveita a enseja para renovar meus 

protestas de estima e consideração pelos integrantes dessa Casa dyes.  

Atenciorit  

ULISSES DE JSUS MAIA KTSIFAS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Excelentissirno Senhor: 

MARIO MASSAO HOSSOKAWA 

Presidente da Cârnara Municipal de Maringá 

N ESTA 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
MARINGA 

ESTADO DO PARANA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 	/2018 

Autoria: Poder Executivo. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 

PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, 

sanciono a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

Dispöe sobre normas de regularização fundiâria 

no MunicIpio de Maringá, trata da prevencao do 

surgimento de loteamentos irregulares e dá ou-

tras providências. 

Capitulo I 

Das Disposiçôes Gerais 

Art. 1° Ficam instituldas no territôrio do Municipio de Maringá normas especificas e 

procedimentos aplicáveis a Regularizaçäo Fundiária Urbana (Reurb), a qual abrange 

medidas jurIdicas, urbanisticas, ambientais e sociais destinadas a incorporação dos nücleos 

urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e a titulação de seus ocupantes. 

§1 1  A aplicação da presente lei deverá observar os princIpios de sustentabilidade 

econômica, social e ambiental e ordenação territorial, buscando a ocupação do solo de 

maneira eficiente, combinando seu uso de forma funcional. 

§21  Entende-se como sustentabilidade a distribuição equitativa de onus e beneficios da 

utilização dos recursos naturais, sociais e culturais, a ampliação da preservação e 

recuperação ambiental e maior racionalidade das atividades econOmicas para o bem-estar 

da população atual, das geraçOes futuras e para a justa distribuição das condicOes 

ambientais entre os moradores do Municipio e da regio. 
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§30 A Reurb promovida mediante legitimação fundiária, condomInio de lotes, loteamento 

fechado corn acesso controlado, conjuntos habitacionais, ou ainda, em nücleos urbanos que 

estejam situados em area de preservacão permanente, em area de unidade de conservação 

de uso sustentável ou de proteção de mananciais, somente poderá ser aplicada para Os 

nücleos urbanos informais comprovadamente existentes, na forma desta Lei e da Lei 

Federal n° 13.465/2017, ate 22 de dezembro de 2016, cuja comprovação se dará. 

preferencialmente, via imagem de satélite ou ortofotos, que serão confrontadas corn a 

ortofoto oficial do Municipio, datada de 2017. 

§4° Esta Lei nao se aplica aos nücleos urbanos informais situados em areas 

indispensáveis a segurança nacional ou de interesse da defesa, assim reconhecidas em 

decreto do Poder Executivo federal. 

§50 Aplicam-se as disposiçoes desta Lei aos imbveis localizados em area rural. desde 

que a unidade imobiliária tenha area inferior a fraçäo minima de parcelamento prevista na 

Lei n° 5.868, de 12 de dezembro de 1972. 

Art. 2° Constituem objetivos da Reurb: 

I - identificar as nücleos urbanos informais que devam ser regularizados. organiza-los e 

assegurar a prestacao de serviços püblicos aos seus ocupantes, de modo a melhorar as 

condicoes urbanIsticas e ambientais em relacao a situação de ocupaçao informal anterior, 

II - criar unidades imobiliarias compatIveis corn o ordenamento territorial urbano e 

constituir sobre elas direitos reais em favor dos seus ocupantes; 

III - arnpliar a acesso a terra urbanizada pela populaçäo de baixa renda, de modo a 

priorizar a perrnanéncia dos ocupantes nos próprios nCicleos urbanos informais 

reg ul a rizad os 

IV - prornover a integracao social e a geracäo de emprego e renda 
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V - estirnular a resolução extrajudicial de conflitos. em reforço a consensualidade e a 
cooperação entre Estado e sociedade: 

VI - garantir o direito social a moradia digna e as condiçOes de vida adequadas; 

VII - garantir a efetivaçao da função social da propriedade; 

VIII - ordenar o pleno desenvolvimento das funçoes sociais da cidade e garantir o bem-

estar de seus habitantes; 

IX - concretizar o principio constitucional da eficiência na ocupação e no uso do solo: 

X - prevenir e desestimular a formação de novos ncleos urbanos informais; 

Xl - conceder direitos reais, preferencialmente em norne da mulher: 

XII - franquear participação dos interessados nas etapas do processo de regularização 

fundiária. 

Art. 30  Para fins desta Lei, consideram-se: 

I - nücleo urbano: assentamento humano, corn uso e caracteristicas urbanas, 

constituldo por unidades irnobiliárias de area inferior a fração minima de parcelarnento 

prevista na Lei n° 5.868, de 12 de dezembro de 1972, independentemente da propriedade 

do solo, ainda que situado em area qualificada ou inscrita como rural, e que seja dotada de 

alguma infraestrutura basica, destinadas a moradia, ao relacionamento interpessoal, a 
produção de bens, ao comércio, a prestaçäo de serviços e ao desenvolvimento de outras 

atividades näo relacionadas corn a exploração direta do solo; 

II - infraestrutura básica: é considerada a infraestrutura constituida pelos equipamentos 

urbanos de escoamento das âguas pluviais, iluminação püblica, esgotamento sanitario, 

abastecirnento de água potâvel, energia elétrica piblica e domiciliar e vias de circulaçâo; 
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III - nücleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qual não foi possivel 

realizar, por qualquer modo, a titulação de seus ocupantes, ainda que atendida a legislação 

vigente a época de sua implantacao ou regularizaçao; 

IV - nücleo urbano informal consolidado: o nücleo urbano informal de difIcil reversão, 

considerados o tempo da ocupação, a natureza das edificaçoes, a localização das vias de 

circutaçao e a presença de equipamentos pUblicos, entre outras circunstâncias a serern 

avaliadas pelo Municipio, conforme regulamento: 

V - dernarcacao urbanistica: procedimento destinado a identificar os imóveis piiblicos e 

privados abrangidos pelo nücleo urbano informal e a obter a anuência dos respectivos 

titulares de direitos inscritos na matricula dos imóveis ocupados, culminando corn averbaço 

na rnatricula destes imóveis da viabilidade da regularizacao fundiária, a ser prornovida a 

critério do MunicIpio, nos terrnos da Lei Federal n° 13.465/2017; 

VI - Certidão de Regularizaçao Fundiária (CRF): docurnento expedido pelo Municipio 

ao final do procedirnento da Reurb, constituIdo do projeto de regularizacâo fundiária 

aprovado, do terrno de cornprornisso relativo a sua execuçäo e, no caso da legitirnacao 

fundiária e da legitimaçao de posse, da listagem dos ocupantes do nUcleo urbano informal 

regularizado, da devida qualificaçâo destes e dos direitos reais que Ihes foram conferidos, 

nos terrnos da Lei Federal n° 13.465/2017; 

VII - legitirnacao de posse: ato do poder püblico destinado a conferir titulo, por rneio do 

qual fica reconhecida a posse de irnôvel objeto da Reurb, conversivel em aquisicao de direito 

real de propriedade na forma desta Lei, corn a identificação de seus ocupantes, do tempo da 

ocupação e da natureza da posse, nos terrnos da Lei Federal n° 13.465/2017; 

VIII - egitimaçào fundiária: mecanismo de reconhecirnento da aquisição originária do 

direito real de propriedade sobre unidade imobilibria objeto da Reurb, nos terrnos da Lei 

Federal n° 13.465/2017: 

IX - ocupante: aquele que mantérn poder de fato sobre lote ou fração ideal de terras 

püblicas ou privadas em nücleos urbanos informais; 
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X - condominio de lotes: instrumento de parcelarnento do solo urbano para fins de 

regularizacao fundiária urbana, em que partes designadas de lotes sejam de propriedade 

exciusiva e partes que sejam de propriedade cornum dos condôminos, nos termos da Lei 

Federal n° 13465/2017; 

XI - conjunto habitacional: serão regularizados como conjuntos habitacionais Os 

nücleos urbanos informais que tenham sido constituidos para a alienacão de unidades já 

edificadas pelo prôprio empreendedor, püblico ou privado, nos termos da Lei Federal n° 

13.465/2017; 

XII - condominio urbano simples: quando um mesmo imóvel contiver construçoes de 

casas ou côrnodos, poderá ser instituido, para fins de Reurb, condomInio urbano simples, 

respeitados os parâmetros urbanisticos locais, e serão discriminadas, na matricula, a parte 

do terreno ocupada pelas edificaçoes, as partes de utilizacão exciusiva e as areas que 

constituern passagem para as vias püblicas ou para as unidades em si, nos termos da Lei 

Federal n° 13.465/2017; 

XIII - loteamento fechado de acesso controlado: modelo de parcelamento do solo 

formando area fechada, corn acesso controlado, em que os logradouros piblicos e as areas 

de fundo de vales são doados ao Municipio, e sobre os quais este concede o direito real de 

uso para a associacão dos respectivos moradores, sendo vedado o impedimento de acesso 

a pedestres ou a condutores de veIculos, não residentes, devidamente identificados ou 

cadastrados. 

§1° Constatada a existência de nücleo urbano informal situado, total ou parcialmente, 

em area de preservação permanente ou em area de unidade de conservação de uso 

sustentavel ou de proteção de mananciais definidas pela União, Estado do Paraná ou 

MunicIpio de Maringa, a Reurb observara. tambérn, o disposto nos arts. 64 e 65 da Lei n° 

12.651, de 25 de maio de 2012, hipotese na qua[ se torna obrigatória a elaboração de 

estudos técnicos, no âmbito da Reurb, que justifiquem as melhorias ambientais em relação a 
situação de ocupação informal anterior, inclusive por meio de compensaçães ambientais, 

quando for o caso. 
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§21  No caso de a Reurb abranger area de unidade de conservacão de uso sustentável 

que, nos termos da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, admita regularizacäo, sera exigida 

também a anuência do órgao gestor da unidade, desde que estudo técnico comprove que 

essas intervençoes de regularizacão fundiária implicam a meihoria das condiçöes ambientais 

em relacao a situação de ocupação informal anterior. 

§30  Na Reurb cuja ocupação tenha ocorrido as margens de reservatórios artificiais de 

agua destinados a geração de energia ou ao abastecimento püblico, a faixa da area de 

preservação permanente consistirá na distância entre o nivel máximo operativo normal e a 

cota méxima maximorum. 

Art. 41  A possibilidade de regularizaçao fundiária através das disposicöes da presente 

el aplicam-se tao somente aos nUcleos urbanos consolidados, comprovadamente existentes 

nesta condiçao ate 22 de dezembro de 2016. 

Parágrafo iinico. Aos nilicleos urbanos informais não consolidados, deveräo ser 

aplicadas as normas ordinárias de parcelamento do solo urbano no Municlpio de Maringá. 

Art. 51  A aprovação da Reurb de que trata esta Lei corresponde a aprovação 

urbanistica do projeto de regularizacão fundiária, bern como a aprovação ambiental pelo 

Orgão ambiental municipal. 

Art. 61  Para que seja aprovada a Reurb de nücleos urbanos informais, ou de parcela 

deles, situados em areas de riscos geotécnicos, de inundaçoes ou de outros riscos 

especificados em lei, estudos técnicos deverão ser realizados, a fim de examinar a 

possibilidade de eliminação, de correção ou de administraçao de riscos na parcela por eles 

afetada. 

Art. 7° A Reurb compreende duas modalidades: 

I - Reurb de Interesse Social (Reurb-S) - regularizacão fundiária aplicável aos nücleos 

urbanos informais ocupados predominantemente por população de baixa renda, assim 

declarados em ato do Poder Executivo municipal; e 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
MARINGA 

ESTADO DO PARANA 

II - Reurb de Interesse Especifico (Reurb-E) - regularizacao fundiária aplicável aos 

nUcleos urbanos informais ocupados por população nao qualificada na hipótese de que trata 

a inciso I deste artigo. 

§1 1  Será considerado urn nücleo urbana ocupado predominantemente par população 

de baixa renda aquele em que, no minimo 70% (setenta por cento) do total de familias 

ocupantes sejam classificadas como tal. 

§20  A classificaçao da modalidade visa a identificação dos responsáveis pela 

implantação ou adequação das obras de infraestrutura essencial e ao reconhecimento do 

direito a gratuidade das custas e emolumentos notariais e registrais em favor daqueles a 

quem for atribuido a domInio das unidades imobiliárias regularizadas, bern corno a execução 

de medidas de compensação a serem realizadas. 

§31  Na Reurb, a Municipia poderá admitir o usa misto de atividades coma forma de 

promover a integracao social e a geração de emprego e renda no nUclea urbana informal 

reg u Ia rizad a. 

§4° No caso de Reurb-S, deverá ser efetuado trabalho técnico social ou piano de 

desenvolvimento socioterritorial, corn objetivo de levar açöes de apoio e fortalecimento para 

possibilitar a inclusão social e produtiva, garantindo a habitabilidade familiar e cornunitária. 

Art. 8 0  Poderão requerer a Reurb: 

I - a União e a Estado do Paraná, diretamente ou par rneio de entidades da 

adrninistração pUblica indireta; 

II - as seus beneficiários, individual ou coletivarnente, diretarnente ou par meio de 

caoperativas habitacionais, assaciaçöes de moradores, fundaçöes, arganizaçöes sociais, 

organizacöes da sociedade civil de interesse püblica ou outras associaçôes civis que tenham 

par finalidade atividades nas areas de desenvolvimento urbana ou regularização fundiária 

urbana; 
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Ill - os proprietârios de imóveis ou de terrenos, loteadores ou incorporadores; 

IV - a Defensoria PUblica, em nome dos beneficiários hipossuficientes; 

V - a Ministérlo Pübhco. 

§1 1  Os legitimados poderão promover todos as atos necessários a regularização 

fundiária, inclusive requerer os atos de registro. 

§20  Nos casos de parcelamento do solo, de conjunto habitacional ou de condominio 

informal, empreendidos por particular, a conclusào da Reurb confere direito de regresso 

àqueles que suportarem os seus custos e obrigacoes contra os responsáveis pela 

implantacäo dos nücleos urbanos informais. 

§31  0 requerimento de instauracäo da Reurb por proprietários de terreno, loteadores e 

incorporadores que tenham dado causa a formacao de nücleos urbanos informais, ou Os 

seus sucessores, não os eximirá de responsabilidades administrativa, civil ou criminal. 

CapItulo II 

Dos Instrumentos da REURB 

Art. 90  Poderão ser empregados, no âmbito da Reurb, sem prejuizo de outros que se 

apresentem adequados, os institutos e instrumentos juridicos previstos na lei geral sobre 

regularizacão fundiária e seu regulamento, Código Civil e Estatuto da Cidade. 

Parágrafo ünico. Na Reurb. poderào ser utilizados mais de um dos instrumentos 

previstos neste artigo. 

Art. 10. 0 processamento dos institutos jurIdicos será realizado pelo órgão competente 

para promover a Reurb, com o auxilo da Procuradoria-Geral. 

Capitulo III 

Do Procedimento Administrativo 
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Seção I 

Disposiçôes Gerais 

Art. 11. A Reurb obedecerá as seguintes fases: 

I - requerimento dos legitirnados; 

II - processamento administrativo do requerimento, no qual será conferido prazo para 

manifestaçao dos titulares de direitos reals sobre o irnóvel e dos confrontantes 

III - projeto de regutarizaçâo fund lana e seu processarnento: 

IV - saneamento do processo administrativo; 

V - decisao da autoridade competente, mediante ato formal, ao qual se dana 

publicidade; 

VI - expedição da CRF pelo MunicIpio; e 

VII - registro da CRF e do projeto de regularizacao fundiânia aprovado perante o oficial 

do cartório de registro de irnóveis em que se situe a unidade imobiliânia corn destinaçäo 

urbana regularizada. 

Parâgrafo Unico. A aprovação de Reurb e expedição da CRF pelo Municipio não 

conferern regularidade as edificaçoes existentes no nicleo urbano, as quais deveräo ser 

regularizadas em procedirnentos própnios. 

Art. 12. 0 processo administrativo de Reurb, que culminará corn a expediçäo da GRE, 

será analisado, processado e decidido pelo órgão cornpetente em aprovar atos de 

parcelamento do solo, arnparados por cornissào nomeada para tratar dos ternas de 

regularizacao fundiánia, nos terrnos de seu regimento. 
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Parágrafo Unico. Sem prejuIzo do processo mencionado no caput, poderá ser 

necessário o processamento e aprovacao de atos perante outros órgãos da Administração 

PübUca Municipal, coma a licença ambiental. ou outros órgãos e concessionárias püblicas, 

cuja falta ou indeferimento, prejudica a análise e conclusão da Reurb. 

Art. 13. 0 Poder Executivo nomearâ e regulamentará comissão intersecretarial, 

composta por membros do corpo técnico das secretarias competentes ao processo de 

regularização, legalmente habilitados, para auxIlio na análise dos processos, cuja 

distribuição de procedimentos sera' equânime aos seus integrantes que relatarão as casos 

para parecer colegiado. 

§1 0  E obrigatôria a consulta a comissào em trés momentos distintos do processo 

administrativo de Reurb: instauração da Reurb, emissäo de diretrizes bâsicas e aprovação 

final, nos termos de seu regimento. 

§21  Após a instauraçao da Reurb, casos excepcionais ou omissos a presente Lei 

deverão ser submetidos a análise por parte da comissão de que trata 0 caput para emissão 

de parecer técnico deliberativo sobre a assunto. 

Secao II 

Do Requerimento 

Art. 14. A solicitação de Reurb deve ser protocolada na municipalidade contendo: 

I - requerimento, conforme modelo disponibilizado pelo Municipio que deve canter: 

a) name do req uerente; 

b) estado civil: 

c) nLimero de inscricão no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF, ou Cadastro Nacional 

de Pessoas JurIdicas - CNPJ; 
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d) a justificativa da soUcitação; 

e) a modalidade de Reurb pretendida; 

f) o nome do nücleo urbano informal, se houver: 

g) a localização. 

II - cópia simples dos seguintes documentos anexos; 

a) documentos pessoais do requerente e demais beneficiários; 

b) copia da certidào de nascimento ou casamento, de união estável ou outro, que 

indiquem o estado civil dos beneficiários; 

c) atos constitutivos, no caso de a requerente ser pessoa juridica; 

d) procuração registrada em cartôrio, se for o caso; 

e) comprovante de propriedade, tais como: 

I. matrIcula do imôvel atualizada, emitida ha, no mâximo, 90 dias, ou; 

ii. transcriçäo imobiliária, ou; 

iii. outro documento que comprove a propriedade. 

f) comprovante de posse, tais como: 

I. escritura ou contrato de compra e venda; 

ii. escritura ou contrato de promessa de compra e venda; 
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iii. fatura de âgua; 

iv. fatura de energia elétrica. 

v. ata notarial de depoimento; 

vi. indicacão de testernunhas. 

g) Cadastro Unico, no caso da modalidade ser Reurb-S. 

§1 0  0 desconhecimento de todos os beneficiários da Reurb nào é impeditivo para 

requerimento inicial, tampouco importa em reconhecirnento de posse e propriedade aos 

nomes prelirninarmente indicados. 

§20  Para comprovação da posse será admitida a apresentação de ate 03 (trés) 

testemunhas, no máximo, para a prova de cada fato, mediante apresentação de ata notarial 

de depoimento ou a partir da indicação das testemunhas, cujos depoimentos serão coihidos 

pelo órgão responsâvel pela Reurb. 

§31  A apresentação inicial de tais docurnentos nao descarta a possibilidade de que 

novos documentos sejarn requeridos durante a análise da Reurb e a sua não apresentação, 

no prazo de 30 (trinta) dias üteis após a ciëncia do ofIcio emitido pelo poder püblico, de 

maneira injustificada, irnportará em indeferimento do pedido. 

§41  No caso de a modalidade pretendida ser a Reurb-S, o requerimento deverá vir 

acompanhado de docurnentos que comprovem a condição de baixa renda dos beneficiários. 

Art. 15. A análise e processamento do requerimento será realizado em duas fases. 

classificacao da modalidade de Reurb e instauração da Reurb. 

§1 1  ApOs a classificaçao da Reurb, caso identificada Reurb de Interesse Especifico 

(Reurb-E), serão solicitados documentos que caracterizem o nücleo urbano e embasem a 

anâlise do Municipio corn relaçao a situaçao de consolidação. 
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§21  No Caso de Reurb de Interesse Social (Reurb-S), a MunicIpio sera responsável 

pelos documentos que caracterizam a consolidação do nücleo urbano. 

§31  A classificação da modalidade de Reurb nao garante a instauração da Reurb. 

Art. 16. Para as casos de Reurb de Interesse EspecIfico (Reurb-E), além do indicado 

no art. 14, deverão ser apresentados os seguintes documentos referentes a caracterização 

do nücleo urbano: 

I - matricula do imôvel, caso ainda não tenha sido apresentada; 

II - planta do perimetro do nUcleo urbano; 

III - indicação do parcelamento das unidades imobiliárias, suas respectivas dirnensöes 

e areas, e respectivos proprietãrios ou ocupantes; 

IV - indicação das edificaçôes existentes nas unidades imobiliárias, seu uso e areas: 

§ 1 0  Os docurnentos que se refere o caput, corn exceção do inciso I, deverão ser 

apresentados em meio digital e em 03 (trés) vias impressas em papel sulfite devidarnente 

assinadas por profissional competente, acornpanhados de Anotacão de Responsabilidade 

Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) válidos. 

§ 20  A planta do perirnetro do nUcleo urbano deve dernonstrar as matriculas ou 

transcricoes atingidas, quando for possivel, em escala 1:1000, ou escala adequada. 

Subsecao I 

Da classificaçao da modalidade da Reurb 

Art. 17. No caso de ter sido solicitada modalidade Reurb-S, a Municipio diligenciará 

através dos documentos apresentados no momenta do requerimento, bern como outros 

rneios de prova, a fim de verificar se as beneficiàrios se enquadrarn nos requisitos de 
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populaçäo de baixa renda, a partir de composição ou a faixa de renda familiar, conforme ato 

do Poder Executivo municipal. 

Paragrafo ünico. A renda familiar para fins de classificacão da Reurb não poderá ser 

superior ao quintuplo do salário-minimo vigente no Pals. 

Art. 18. A classificação da modalidade da Reurb de unidades imobiliárias residenciais 

ou não residenciais integrantes de nicleos urbanos informais poderá ser feita, a critério do 

Municipio, de forma integral, por partes ou de forma isolada por unidade imobiliária. 

§1 0  No mesmo nücleo urbano informal, poderá haver as duas modalidades de Reurb, 

desde que a parte seja ocupada predominantemente por população de baixa renda 

regularizada por meio de Reurb-S e o restante do nücleo por meio de Reurb-E. 

§21  A separação das unidades imobiliárias em Reurb-S e Reurb-E levarâ em 

consideração a possibilidade de execução das obras de infraestrutura bâsicas em momentos 

distintos. 

§31  A divisão do nicleo urbano informal em Reurb-S e Reurb-E poderâ ocorrer 

mediante a possibilidade de delimitar a area em poligonos fechados não inscritos, a fim de 

viabilizar a execução das obras de infraestrutura básica pelos agentes responsáveis. 

Art. 19. A regularização fundiária de nücleos urbanos informais constituidos por 

unidades imobiliárias não residenciais somente poderá ser feita por melo de Reurb-E. 

Art. 20. Classificada como Reurb-S, a execução da infraestrutura dependerâ de 

disponibilidade orçamentária que sera executada, preferencialmente, por ordem cronolôgica, 

a partir da expedição da CRF. 

Art. 21. 0 Municiplo deverá classificar e fixar, no prazo de ate cento e oitenta dias, uma 

das modalidades da Reurb ou indeferir, fundamentadamente, o requerimento. 
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Art. 22. A inércia do Municipio implica a automática fixação da modalidade de 

classificaçâo da Reurb indicada pelo legitimado em seu requerimento, bem como 0 

prosseguimento do procedirnento administrativo da Reurb, sem prejuizo de futura revisão 

dessa classificação pelo Municipio, mediante estudo técnico que a justifique. 

Parágrafo ünico. A definicäo do tipo da Reurb, ainda que autornática, nos termos do 

caput, não implica em reconhecer que o processo de regularizacao fundiãria sera deferido. 

Subseção II 

Da Instauracão da Reurb 

Art. 23. Após a classificação da modalidade da Reurb, nos casos de Reurb-E, serão 

analisados ou solicitados os documentos referentes a cornprovação da consolidação do 

nücleo urbano. 

Art. 24. Após a anâlise e processamento da documentacao referente a caracterização 

do nücleo urbano, o MunicIpio emitirá declaração de instauracão da Reurb, devidamente 

justificada, indicando o percentual de consolidação do nücleo urbano informal consolidado. 

Parágrafo ünico. Na hipótese de nao instauracão da Reurb, a decisão do Municipio 

deverã indicar as medidas a serem adotadas, corn vistas a reformulaçâo e a reavaliaçao do 

requerimento, quando for o caso. 

Art. 25. Instaurada a Reurb, o Municiplo deverá proceder as buscas necessárias para 

determinar a titularidade do domnio dos imóveis onde estã situado o nücleo urbano informal 

a ser regularizado, solicitando as matrIculas e certidöes diretamente aos Registro de lmOveis 

ou notificando os requerentes a providenciar tais docurnentos. 

Art. 26. Tratando-se de irnóveis pUblicos ou privados, o Municipio notificará os titulares 

de dorninio, os responsáveis pela irnplantacão do ncleo urbano informal, os confinantes e 

os terceiros e interessados, para, querendo, apresentar irnpugnaçào no prazo de trinta dias, 

contado da data de recebimento da notificacão. 
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Art. 27. Tratando-se de imóveis püblicos municipais, o MunicIpio deverá notificar Os 

confinantes e terceiros eventualmente interessados, para, querendo, apresentar impugnagão 

no prazo de trinta dias, contado da data de recebimento da notificação. 

Art. 28. A notificaçao do proprietário e dos confinantes sera feita por via postal, corn 

aviso de recebirnento, no endereco que constar da matricula, da transcriçâo ou do cadastro 

imobiliârio, considerando-se efetuada quando cornprovada a entrega nesse endereço. 

Parâgrafo ünico. Também sera considerada efetuada a entrega em endereço que 

conste de bancos de dados de outros órgãos aos quais o MunicIpio tenha acesso em razão 

de contrato ou convénio. 

Art. 29. A notificaçao da Reurb tarnbérn será feita por meio de publicacão de edital, no 

órgão oficial do Municipio, corn prazo de trinta dias, do qual deverá constar, de forma 

resumida, a descriçäo da area a ser regularizada, nos seguintes casos: 

I - quando o proprietário e os confinantes não forern encontrados; ou 

II - quando houver recusa da notificaçao por qualquer motivo. 

Art. 30. A notificação terâ a adverténcia de que a auséncia de impugnacão implicará a 

perda de eventual direito de que o notificado titularize sobre o irnóvel objeto da Reurb. 

Art. 31. Apresentada a impugnacao apenas em relacao a parte da area objeto da 

Reurb, e facultado ao Poder Püblico municipal prosseguir com a Reurb em relação a parcela 

não impugnada. 

Art. 32. 0 Municipio poderá rejeitar a impugnação infundada, por meio de ato 

fundamentado do qual constern as razöes pelas quais assim a considerou, e dar seguimento 

a Reurb se o impugnante não apresentar recurso no prazo de quinze dias, contado da data 

da notificação da decisão de rejeição. 
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Art. 33. Indeferido o recurso, o impugnante apresentará as suas razães ao Municipio e. 

caso não haja consenso, o Poder Püblico municipal poderá iniciar 0 procedimento 

extrajudicial de composição de conflitos. 

Parágrafo Unico. Considera-se infundada a impugnação que: 

I - nao indicar, de forma plausivel, onde e de que forma a Reurb avança na propriedade 

do impugnante; 

II - não apresentar motivação ainda que sumária; ou 

III - versar sobre matéria estranha ao procedimento da Reurb em andamento. 

Art. 34. A ausëncia de manifestaçao dos indicados referidos nos artigos 27 e 28 sera 

interpretada como concordância corn a Reurb. 

Art. 35. Caso algum dos imóveis atingidos ou confinantes não esteja matriculado ou 

transcrito na serventia, o Municipio realizará diligéncias perante as serventias anteriormente 

competentes, mediante apresentação da planta do perimetro regularizado, a tim de que a 

sua situação juridica atual seja certificada, caso possIvel. 

Art. 36. 0 requerirnento de instauracão da Reurb ou a manifestação de interesse nesse 

sentido per parte de qualquer dos legitimados garantem perante o poder püblico aos 

ocupantes dos nücleos urbanos informais situados em areas pLiblicas a serem regularizados 

a permanéncia em suas respectivas unidades imobiliãrias, preservando-se as situaçoes de 

fato já existentes, ate o eventual arquivamento definitivo do procedimento. 

Art. 37. Fica dispensado o disposto neste artigo, caso adotados os procedimentos da 

demarcaçâo urbanIstica. 

Art. 38. Ate que não sejam criadas as câmaras de prevenção e resolução 

administrativa de conflitos, o Municipio poderá, mediante a celebração de convênio, utilizar 
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os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania ou as câmaras de mediaçao 

credenciadas no Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 

Art. 39. Instaurada a Reurb, compete ao Municipio aprovar o projeto de regularização 

fundiária, do qual deverão constar as responsabilidades das partes envolvidas. 

§ 1 0  A elaboraçao e o custeio do projeto de regularizacao fundiária e da implantação da 

infraestrutura essencial obedecerão aos seguintes procedimentos: 

I - na Reurb-S: 

a) operada sobre area de titularidade de ente püblico, caberão ao referido ente piblico 

ou ao Municipio promotor a responsabilidade de elaborar o projeto de regularizaçäo fundiária 

nos termos do ajuste que venha a ser celebrado e a implantação da infraestrutura essencial, 

quando necessária; e 

b) operada sobre area titularizada por particular, caberá ao MunicIpio a 

responsabilidade de elaborar e custear o projeto de regularizacao fundiária e a implantacão 

da infraestrutura essencial, quando necessária; 

II - na Reurb-E, a regularizaçao fundiária será contratada e custeada por seus 

potenciais beneficiários ou requerentes privados; 

III - na Reurb-E sobre areas piliblicas, se houver interesse pCiblico, o Municipio poderá 

proceder a elaboração e ao custeio do projeto de regularizacão fundiária e da implantaçäo 

da infraestrutura essencial, corn posterior cobranca aos seus beneficiários. 

§ 20 Os custos a que se referem os incisos I, II e Ill, do § 1 0 , incluem as compensaçoes 

urbanIsticas e ambientais necessárias. 

§ 31  Quando a area a ser regularizada for pUblica, o termo de compromisso podera ser 

celebrado entre o Poder Püblico titular e a Poder Ptblico municipal para fins de elaboraçao 

do projeto de regularizacão fundiária e implantaçäo da infraestrutura essencial, dos 
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equipamentos comunitários e das melhorias habitacionais previstas nos projetos de 

regularização fundiária. 

Secão III 

Do Projeto de Regularizacao Fundiária e seu processamento 

Art. 40. São fases do processamento do projeto de regularizacão fundiária o estudo 

preliminar, a emissão de diretrizes básicas, a aprovação prévia, o sanearnento e a 

aprovação final. 

§1 0  Em cada fase do processarnento serão admitidos 03 (trés) cornunicados, 

entendidos como ato para cornunicar o requerente sobre complementacöes ou correcöes a 

serem efetuadas nos documentos apresentados, corn prazo máxirno de trinta dias üteis 

cad a. 

§20  0 não atendimento injustificado dos comunicados irnportará em indeferirnento do 

processo. independente da fase em que se o mesmo se encontre. conferindo cancelarnento 

a instauração da Reurb. 

Art. 41. Apôs a classificaçao da Reurb ou concomitante corn o requerimento de 

solicitação da própria Reurb, deverá o requerente apresentar o estudo preliminar de 

regularização fundiária para aprovação. 

Art. 42. A elaboração do projeto de regularizacao fundiária é obrigatória para 

qualquer Reurb, independentemente do instrurnento que tenha sido utilizado para a 

titulação, exceto: 

I - na hipótese prevista no art. 69 da Lei n° 13.465, de 2017, e; 

II - quando se tratar de nücleos urbanos já regularizados e registrados em que a 

titulação de seus ocupantes se encontre pendente. 
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Subseção I 

Do Estudo Preliminar 

Art. 43. 0 estudo preliminar deverá canter: 

I - levantamenta cadastral, canfarme dispasta em regulamenta; 

II - levantamenta planialtimétrico; 

III - planta da cidade em escala 1:20.000 (urn par vinte mil), cantenda a Iacalizaçàa 

da gleba e dos equipamentas urbanas e camunitãrias existentes numa faixa de 1 .50000 (mil 

e quinhentas) metros em tarna do perimetro da gleba, cam as respectivas distàncias a 
mesma; 

IV - análise do estuda preliminar das descanfarmidades jurIdicas; 

V - campravacãa de protacala de relatória ambiental prévia - RAP perante a orgãa 

ambiental; 

VI - estuda técnica para situaçaa de risca, se for a casa; 

VII - praposta de saluçãa urbanistica; 

VIII - prapastas de saluçöes mitigatórias para as descanfarmidades. 

§ jO 0 Estuda preliminar deverá ser apresentada em meia digital, senda 01 (uma) via 

dispanibilizada em farmata DWG, e em 03 (trés) vias impressas em papel sulfite 

devidamente assinadas. 

§ 21  Os levantamentas a que se referem as incisas I e II do art. 43 e as mapas au 

demais materiais técnicas praduzidas deverãa ser gearreferenciadas canfarme a sistema 

carrente 6 épaca, e subscritas par prafissianal campetente, acampanhadas de Anatacãa de 
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Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) válidos, 

dernonstrando as unidades, as edificaçöes existentes, o sistema viário, as areas püblicas, OS 

acidentes geográficos e os dernais elementos caracterizadores do nücleo a ser regularizado. 

§31  A análise das desconformidades juridicas deverá abranger a situação do dorninio 

e posse da area objeto da regularizacao, existência de ago- es civis püblicas, açöes reals ou 

corn efeitos reipersecutôrios, bern corno a situação tributária. 

§ 41  Os estudos técnicos para situaçöes de riscos, podendo estes serem riscos 

geotécnicos, 	de inundaçôes ou outros riscos especificados em 	lei, deverão apresentar 

análises 	sobre a situacao e sobre a possibilidade 	de 	eliminação, de correcao ou de 

adrninistraçao de riscos na parceta por eles afetada. 

§51  Os levantarnentos deverão contemplar as caracteristicas da consolidacao do 

nücleo urbano informal, tais corno a existência e situação do sistema viário e infraestrutura, o 

adensamento populacional, a configuracao de unidades imobiliárias, existência de areas 

institucionais, entre outros. 

§6°A proposta de soluçöes mitigatOrias para as desconformidades deverá contemplar 

as proposiçöes do requerente para sanar as desconformidades ou mitigá-Ias, e estas serão 

avaliadas pela comissão competente no momento da emissão de diretrizes básicas para 

Reurb. 

§70  A falta ou imprecisão dos documentos para análise do estudo preliminar 

importara na emissão de comunicado. 

§80  Estando em ordem. o Estudo Preliminar sera deferido. tendo validade de 180 

(cento e oltenta) dias, a partir da expedição do oficio informando o deferirnento do processo. 

§90  A renovacão do Deferirnento poderâ ser requerida uma ünica vez, dentro do seu 

prazo de validade, cuja expiraçao resultarâ em indeferirnento do processamento da Reurb. 
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Subsecao II 

Das Diretrizes Básicas 

Art. 44. Deferido o estudo preliminar, serão emitidas as diretrizes básicas para 

regularização do nUcleo urbano, mediante soicitação do interessado, que deverá apresentar 

os seguintes documentos: 

I - requerimento especifico; 

II - comprovante de pagamento da taxa de diretrizes básicas; 

III - Oficio de Deferimento do estudo preliminar e Declaração de Instauração da 

Reurb; 

IV - RAP aprovado pelo orgao ambiental; 

V - outros documentos necessários para a completa elucidacão do processo. 

§1° Caso os documentos descritos ja constem do processo de Reurb, mesmos 

anteriores a essa lei, sera dispensada a apresentação. 

§ 21  As diretrizes bãsicas para Reurb informarão aos interessados os requisitos 

minimos que deverão ser atendidos no projeto urbanistico de Reurb, relativos: 

I - ao Sistema Viário; tracados das vias projetadas, hierarquia e classificaçao das 

vias, largura das vias de circulacão, pistas de rolamento, passeios e canteiros; 

II - as faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoamento das águas pluviais, 

faixas nao edificáveis, servidöes e faixas de dominio de rodovias e ferrovias; 

III - as areas destinadas aos equipamentos comunitários e urbanos, dos espacos 

Iivres de uso püblico e das areas de interesse püblico que serão transferidas ao dominio 

pCi bi ico; 
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IV - ao uso e ocupação do solo prévios; 

V - ao zoneamento prévio; 

VI - a infraestrutura urbana exigida para 0 lotearnento; 

VII - as dirnensôes máximas de quadras e minirnas totes; 

VIII - a necessidade de açôes rnitigatórias e/ou cornpensaçöes urbanIsticas; 

IX - demais elementos pertinentes e exigências legais que incidarn sobre o projeto. 

Art. 45. Nos casos especificos de Reurb, as diretrizes básicas nortearão o projeto 

urbanistico, devendo atender ao rnáximo possIvet do modelo proposto, a firn de que o 

sistema viârio objeto da Reurb articule-se corn as vias já existentes, regulares ou 

regularizadas, e que as areas regularizadas sejam providas de areas institucionais, corn 

base no direito a cidade e na sustentabilidade e eficiência do uso e ocupação do solo, 

objetivos desta lei. 

§1 1  Deve haver maior correspondéncia das diretrizes oficiais corn o projeto 

urbanistico da Reurb quanto rnenor for a porcentagem de consolidação das edificaçães, aqui 

entendida como a razão entre a area construida e a area total do poligono do nCicleo a ser 

regularizado. 

§21  Tarnbém deverá haver major correspondéncia entre as diretrizes básicas oficiais 

e o projeto urbanistico quando rnenos edificaçöes estiverern construidas sobre as projeçöes 

ou seus recuos. 

§30  As diretrizes viárias oficlais poderão sofrer alteraçoes de desvios ou ângulos 

quando tais alteraçoes importarem em rnenor onerosidade para o Municipio, o que inclui o 

eventual aumento de trajeto. 
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Art. 46. Na ocasião da emissào das diretrizes básicas será proposto zoneamento 

prévio, que deverá sempre que possIvel respeitar os mesmos padrôes dos loteamentos 

circunvizinhos, e será definido a partir de análise das caracteristicas de ocupação 

consolidada do nUcleo urbano, corn base no adensarnento populacional, na infraestrutura 

existente ou naquela possivel de ser executada, e a partir da infraestrutura e equipamentos 

püblicos disponIveis no entorno imediato. 

Art. 47. Para fins da Reurb, o Municipio poderá relativizar as exigências no que diz 

respeito ao tarnanho dos lotes regularizados, assirn como a outros parârnetros urbanisticos e 

edilIcios, podendo ser criada uma Zona Especial para fins de regularizacao fundiária 

especifica para o nücleo urbano que está sendo regularizado. 

Art. 48. Nos processos de regularizacão fundiâria urbana no território municipal 

deverão ser transferidos para o Municipio os logradouros püblicos, as areas destinadas a 

equipamentos cornunitários e urbanos, os espacos livres de uso püblico, as areas de 

interesse püblico e as areas de fundo de vale, além de outras areas que a legislação 

municipal assim especificar. 

Art. 49. Quanto menor for a porcentagem de consolidacao das edificaçoes, aqul 

entendida como a razão entre a area construida e a area total do poligono do nücleo a ser 

regularizado, malor será a exigência das areas de equiparnento urbano, area de interesse 

püblico e espacos livres de uso püblico, devendo ser observado: 

I - acirna de 20% ate 30% de consolidaçào: 4% de equipamento comunitario e 

urbano; 3% de area de interesse püblico e; 3% de espaço livre de uso püblico; 

II - acima de 30% ate 40% de consolidaçäo, 4% de equipamento comunitario e 

urbano; 3% de espaço livre de uso püblico. 

III - acirna de 40% de consolidacao: 4% de equipamento comunitario e urbano ou de 

espaço livre de uso piblico, a ser definido na emissão das diretrizes básicas para Reurb. 
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§1 1 Adestinação das areas a serem doadas ao MunicIpio poderâ sofrer aiteraçöes na 

fase de emissão das diretrizes básicas para Reurb, conforme anáiise justificada do entomb 

irnediato do nücieo urbano pela comissão responsávei, desde que atendam ao percentual 

total mInimo das areas institucionais a ser doado. 

§21  As areas institucionais poderão ser localizadas fora do perimetro da area 

regularizada, desde que sua Iocalização não extrapole o raio de 1.500,00 (urn mil e 

quinhentos) metros dos limites do nUcleo urbano, considerado seu entomb imediato. 

§31  Na impossibilidade de atendimento de algum dos percentuais indicados neste 

artigo, mediante justificativa técnica previamente aceita pela comissão responsávei pela 

anâlise dos processos de Reurb, e permitido adotar compensaçöes urbanisticas viabilizadas 

por meio de instrurnentos disciplinados pelo Piano Diretor e o Estatuto das Cidades, uma 

vez comprovado que: 

I - essa intervencão beneficie a popuiação do referido niLicieo urbano, ou do seu 

entorno imediato, no que diz respeito a funçao social da cidade; 

II - essa intervencão beneficie urna faixa de popuiação de baixa renda ocupante do 

ntcleo urbano objeto desta regularizaçao, na forma de meihoria das condiçoes do ncleo de 

habitaçao, garantindo o direito social a moradia digna e as condiçöes de vida adequadas, ou; 

III - essa intervencâo beneficie famulias de baixa renda de algurn outro nücieo 

urbano, classificado como Reurb-S em processo de reguiarizacão pelo municIpio, desde que 

tecnicamente justificada e aceita pela comissäo responsávei. 

§41  As areas institucionais poderão ser dispensadas para os casos de Reurb-S, 

desde que tecnicarnente justificada a partir da anáiise do entorno imediato, ou da 

rnacrorregião em que esta inserido o nücieo. 

§51  As areas institucionais poderão ser excepcionaimente dispensadas para os casos 

de Reurb-E, desde que tecnicamente justificada a partir da anãiise do nCcieo e de seu 

entorno imediato, ou da macrorregião em que estã inserido o nücieo, e comprovada a 
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impossibilidade de execucão de todas as demais possibilidades previstas nesta lei, a partir 

de parecer deliberativo da comissão que trata de assuntos de regularizacao fundiária. 

Art. 50. Para os nCicleos regularizados por meio desta lei, a dimensão maxima de 

quadra permitida sera de, no máximo. 250,00 (duzentos e cinquenta) metros de extensão, 

conforme estabelecido na lei de parcelamento do solo urbano no Municipio. 

Art. 51. Para a regularizaçào fundiária realizada por meio de condominio de lotes, 

conjunto habitacional, condominio urbano simples ou loteamento fechado de acesso 

controlado, a dimensão maxima para o nücleo será de 30.000,00 (trinta mil) metros 

quadrados e, no máximo, 250,00 (duzentos e cinquenta) metros de extensão, equivalente a 

dimensão de uma quadra. 

Art. 52. Para qualquer modalidade de Reurb, não será permitido interromper 0 

prolongamento das diretrizes de arruamento previstas na Lei do Sistema Viário Básico do 

Municipio, devendo o nücleo ser subdividido em tantas partes quanto forem necessárias 

para a implantação das referidas diretrizes. 

Parágrafo unico. Serão admitidas tolerâncias e desvios em relação as diretrizes 

viárias bâsicas, desde que Os pontos de inicio e fim realizem conexão corn as vias existentes 

e nâo interfiram na mobilidade urbana. 

Art. 53. Os nücleos objeto de Reurb, deverão atender ao disposto a seguir: 

I - a dimensão maxima das quadras deve ser de 250,00 (duzentos e cinquenta) 

metros, podendo ser toleradas quadras de ate 300,00 (trezentos) metros, desde que o 

requerente apresente declaração de nâo óbice emitida pelo Corpo de Bombeiros e pela 

Policia Militar, concordando que a dimensão da quadra nào prejudicará a seguranca e o 

atendimento a população. 

11 - dimensão das unidades mobiliárias: 
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a) quando situado em meio de quadra, e corn edificaçao: adota-se a testada minima 

de 6,00 (seis) metros, e area total de 150,00 m 2  (cento e cinquenta metros quadrados); 

b) quando situado em rneio de quadra, e sem edificacao: adota-se a testada minima 

de 12,00 (doze) metros, e area total de 300,00 rn 2  (cento e cinquenta metros quadrados); 

c) quando situado em esquina e edificado: adota-se a testada minima de 9,00 (nove) 

metros, e area total de 210,00 m 2  (duzentos e dez metros quadrados) se edificado, 

d) quando situado em esquina e sem edificaçao: adota-se a testada minima de 15,00 

(quinze) metros, e area total de 360,00 m 2  (trezentos e sessenta metros quadrados); 

III - as vias de circulaçào deverâo apresentar as seguintes larguras mInimas: 

a) 6 (seis) metros de faixa de rolamento e passeio na lateral edificada, ou em ambas 

as laterais, quando houver edificacoes nos dois lados da via, sendo que, a acessibilidade 

deve ser garantida no mInimo em urn dos lados da via; 

b) quando houver edificacoes em apenas uma lateral da via de acesso, além do 

disposto no inciso anterior, a lateral oposta deve conter uma faixa de serviço pavimentada de 

no minimo 0,60 m (sessenta centimetros); 

c) os corredores de acesso as parcelas deverão terminar em bolsào de retorno, ou 

outro tipo de retorno, desde que atendam as mesmas condiçoes minirnas exigiveis para o 

deslocamento de viaturas de bombeiros nas vias püblicas, atendendo ao previsto no Código 

de Seguranca Contra lncêndio e Pânico do Estado do Paraná. 

§1 1  No caso do inciso II, poderão ser adotadas as condiçôes de lotes edificados para 

os lotes näo edificados, desde que as edificaçöes existentes justifiquem a adoção desta 

medida. 

§21  Em casos excepcionais, em que as dimensöes contidas nos incisos a" a d", do 

item II, não puderem ser atendidas devido a existência prévia de duas ou mais edificaçôes 
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consolidadas pertencentes a proprietários distintos, poderão ser adotadas dirnensöes 

especIficas para as unidades imobiliárias afetadas, mediante justificativa técnica aprovada 

pela cornissào responsável. 

§31  Todas as unidades irnobiliárias deverão ter acesso direto a via de circulação. 

püblica ou de uso cornum. 

§40 0 MunicIpio poderá flexibilizar os valores previstos no inciso III, principalmente 

corn relação aos retornos dos corredores de acesso, mediante apresentaçao de parecer da 

cornissão, favorâvel e não impeditivo, garantindo assim, a seguranca a todos os ocupantes 

beneficiados. 

§50  As vias regularizadas corn a dimensão reduzida em relação a caixa de rua 

padrão do MunicIpio deverão ser mantidas desobstruidas. 

Art. 54. Para os nücleos em que se aplique as modalidades de Reurb descritas no 

art. 51 quanto aos parâmetros de uso e ocupação do solo, as unidades imobiliárias deverão 

a p resenta r: 

I - uso predorninantemente residencial, corn tolerância para uso rnisto em edificaçOes 

voltadas as vias püblicas externas ao ncleo; 

II - os parâmetros de ocupação do solo sero aqueles referentes as Zonas 

classificadas como Zona Residencial Urn - ZR1, considerando-se recuos frontais aqueles 

ern relacâo a via de acesso interna e a divisa corn o logradouro püblico, rnesrno que as 

unidades irnobiliárias não se sirvarn deste logradouro. 

III - os nücleos corn acesso exclusivo ou controlado deveräo possuir area apropriada 

para a guarda de recipientes de lixo corn acesso para a via püblica. 

Art. 55. Todas as unidades residenciais deverão apresentar, no rnInimo, uma vaga de 

estacionarnento por unidade habitacional, de uso privativo, localizadas junto a unidade 
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habitacional ou em espaço comum destinado a guarda de veiculos, sendo possivel, 

dispensa deste artigo, unidades contidas em nücleos classificados como Reurb-S. 

Art. 56. Quando os nücleos a que se refere o artigo 48, possuIrem grandes 

extensôes muradas voltadas as vias püblicas, assim considerados a partir de 24 (vinte e 

quatro) metros ininterruptos de extensão, os muros deverão atender aos seguintes 

pa râ metros: 

I - altura maxima do muro de 2,20 m (dois metros e vinte centimetros de altura) de 

material opaco; 

II - para as esquinas, deverá ser executado do chanfro no encontro dos 

alinhamentos prediais, corn 1,80 m (um metro e oitenta centimetros) em cada testada, sern 

prejuizo do comprirnento destas, livre de qualquer elemento estrutural ou construtivo ate a 

altura de 3.00 (três) metros. 

III - devera ser apresentada medida de compensação urbanistica, a ser avaliada pela 

comissão e pelo órgão responsável pela aprovação da Reurb, corn objetivo de garantir 

permeabilidade visual, vitalidade e segurança aos usuários das vias pUblicas adjacentes. 

Parágrafo ünico. A execuçao e manutenção das calçadas voltadas as vias püblicas 

adjacentes ao lote ou nücleo, são de responsabilidade dos proprietários do rnesmo. 

Art. 57. A infraestrutura para as regularizacoes nos termos do art. 51, deverá atender 

ao previsto nesta lei de acordo corn a classificação da modalidade da Reurb. 

Art. 58. Para os nücleos em que se aplique as modalidades de Reurb descritas no art. 

51, além do disposto no art. 49 §31 , sera permitido como alternativa a forma de atendimento 

das areas institucionais minimas: 

I - fracionamento das areas institucionais, da seguinte maneira: 
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a) 5% (cinco por cento) da area total do nUcleo, disposta no interior do mesmo, e 

destinada ao uso comurn para areas de lazer e recreacão, podendo esta, ser dividida, desde 

que 50% (cinquenta por cento) desta area seja continua. 

b) o restante do percentual exigido deverá ser destinados aos equipamentos 

comunitários e espaco livre de uso pUblico, proporcionalmente, ou de forma integral a urna 

das duas classificaçOes, a ser definida pela comissão da Reurb no ato da emissão de 

diretrizes básicas. 

II - pagamento em moeda corrente, a partir do valor do solo urbanizado, visto seu 

caráter de consolidação, valor a ser calculado a partir da situacão do nücleo quando do 

requerimento de pedido de Reurb. 

Paragrafo ünico. Quando o nücleo apresentar mais de 40% de consolidaçäo, as 

areas poderão ser atendidas todas dentro do perimetro do mesmo, desde que apresente 

compensacão urbanistica validada pela comissão responsável. 

Art. 59. A regularizacao mediante utilização desses instrumentos não dispensa a 

doacao de via paisagistica e area de preservação permanente em fundo de vale, nos termos 

da lei de parcelarnento do solo urbano do Municipio, não podendo as areas de preservação 

permanente serem computadas dentro das porcentagens a serem atendidas com relação as 

areas institucionais. 

Art. 60. As diretrizes básicas para Reurb terão validade de 01 (urn) ano, sendo que, 

vencido este prazo, não poderá a parte solicitar a renovação das mesmas. 

§1 0  As diretrizes básicas poderão ser renovadas uma ünica vez, desde que estejarn 

dentro do prazo de validade. 

§20  A renovação das diretrizes pode importar em alteracão das mesmas. 

§30  Quaisquer alteracoes nas edificaçöes ocorridas durante o processamento da 

Reurb, verificadas rnediante comparação entre o levantamento planialtirnétrico apresentado 
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na fase de Estudo Prelirninar e o levantarnento apresentado na Aprovacao Final, serão 

reguladas pelos parârnetros informados nas Diretrizes Básicas para Reurb, ou P01 novo 

zonearnento definido no ato deAprovaçao da Reurb, quando houver. 

Art. 61. Aemissão das diretrizes referidas nesta subsecão não implica na autornática 

aprovação do projeto de regularizacao pelo Poder PCiblico. 

Subseçao III 

Da Aprovacão Prévia 

Art. 62. Após expedição das diretrizes básicas da Reurb e resolvidas as 

irnpugnaçöes de que trata das subseçoes anteriores, o interessado deverá solicitar ao 

Municipio aprovação prévia do projeto urbanIstico de Reurb apresentando: 

I - Projeto UrbanIstico de Reurb; 

II - comprovante de pagarnento da taxa de aprovacão prévia. 

Parágrafo ünico. A Aprovação Prévia para a Reurb terá validade de 1 (urn) ano 

contado a partir da data de seu deferirnento, podendo ser renovada urna Onica vez, 

enquanto as diretrizes básicas estiverern válidas. 

Art. 63. 0 Projeto UrbanIstico de Reurb, deverá apresentar, no mInimo, as seguintes 

indicaçöes: 

I - as areas ocupadas, o sistema viârio e as unidades imobiliárias existentes e 

projetadas; 

II - as unidades imobiliárias a serem regularizadas, as suas caracteristicas, a area, 

as confrontaçöes, a localização, o norne do logradouro e o nürnero da designacâo cadastral, 

quando houver; 
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III - as unidades imobiliãrias edificadas a serem regularizadas, as suas 

caracteristicas, a area dos lotes e das edificaçöes, a implantaco da edificação no lote, as 

confrontaçôes, a localização, o nome do logradouro e o nümero da designa(Ao cadastral, 

quando houver; 

IV - as quadras e as suas subdivisöes em lotes ou as fraçoes ideais vinculadas a 
unidade regularizada; 

V - as logradouros, os espaços livres, as areas destinadas aos edifIcios pblicos e 

outros equipamentos urbanos, quando houver; 

VI - as areas já usucapidas; 

VII - em urn quadro apropriado, através de valores absolutos e percentuais: a area 

total do nücleo urbano consolidado as areas das quadras, dos lotes, do sistema viário, bern 

como dos espaços livres de uso ptblico, dos equipamentos comunitários e urbanos e dos 

fundos de vales, que serão transmitidos ao Municipio, além do nümero total de lotes; 

VIII - faixas de domInio, faixas de seguranca, servidöes e outras restriçöes impostas 

pela legislação municipal, estadual ou federal que gravem a nCicleo urbano; 

IX - medidas de adequaçäo necessárias para correçào, adequaçào e aplicação de 

medidas de compensação urbanIstica: 

a) correção das desconformidades: 

b) adequacão da mobilidade; 

C) adequaçäo de acessibilidade; 

d) adequacão de infraestrutura essenciais. quando necessârias; 

e) da relocacao de edificaçoes, quando necessário; 
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f) proposicão de compensacao urbanistica, quando necessário: 

g) outros requisitos definidos pela Municipalidade na ernissäo de Diretrizes Bàsicas 

para Regularização Fundiária Urbana. 

X - dernais elernentos necessários para a perfeita elucidação do projeto. 

§ 1° 0 material solicitado deve ser apresentado em meio digital, sendo 01 (urna) via 

disponibilizada em formato DWG, e 03 (trés) vias impressas em papel sulfite, em escala 

apropriada, que permita a compreensão de todos os elementos apresentados, e 

devidamente assinadas pelos responsáveis. 

§ 20  As plantas e demais materials gráficos deverào ser assinados por profissional 

legalmente habilitado, dispensada a apresentação de Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) no Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea) ou de Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT) no Conseiho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), quando o 

responsável técnico for servidor ou empregado püblico desenvolvendo projetos para a 

Reu rb-S. 

§ 31  0 setor competente fará a conferência dos eixos a partir do projeto urbanistico 

apresentado, e estando o arruamento demarcado em concordância corn o projeto, o 

Municlpio expedirâ urn Oficio de Conformidade, o qual servirá para aprovação dos projetos 

de infraestrutura nas respectivas concessionárias. 

§ 40  Da Aprovaçao Final para a Reurb, terá o requerente prazo de 2 (dois) anos para 

a execução das obras de infraestrutura essencial, sob pena de cancelamento da CRF 

expedida. 

Subseção IV 

Da lnfraestrutura 

Art. 64. A exigéncia de infraestrutura serâ diferenciada de acordo corn a rnodalidade 

de Reurb. 
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Art. 65. Para Reurb-S serà exigida a infraestrutura essencial, definida nos termos 

desta lei, como: 

I - rede de abastecimento de água potável, de acordo corn as normas do órgão 

corn petente; 

II - sistema de coleta e tratamento de esgoto, aprovado pelo órgao ambiental 

cornpetente; 

III - rede de distribuicao de energia elétrica, de acordo corn as norrnas do municipio e 

do órgão cornpetente; 

IV - rede de drenagem de águas pluviais, conforme padrães do municIpio; 

V - rede de ilurninação pUblica, conforrne padröes do municipio, 

VI - pavimentação asfáltica das pistas de rolamento das vias de circulacâo e de 

acesso ao nücleo urbano, incluindo a construção de guias e sarjetas, de acordo corn as 

norrnas do órgão municipal competente; 

VII - acessibilidade. 

§1 0  Para o sistema de coleta e tratamento de esgoto, quando não houver a 

disponibilidade de ligacao a rede de esgoto, o nücleo deve apresentar alérn da rede seca, 

solução de tratarnento do rnesmo, corno: fossa séptica e sumidouro individual, estaçào de 

tratarnento de efluentes, ou outra solução aprovada previarnente pelo órgão arnbienta! 

cornpetente. 

§20  Para vias privadas ou de uso exclusivo, objeto das regularizacoes por rneio de 

instrumentos de condomInio, será perrnitida a utilização de pavirnentação de blocos de 

concreto intertravado, ou outra, desde que atendam as normas técnicas especificas para a 

pavirnentação, incluindo a construcao de guias e sarjetas. 
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§31  Para vias privadas ou de uso exciusivo, objeto das regularizacoes por meio de 

instrumento de condominio, a responsabilidade da manutenção das vias, aqui consideradas 

como area comum, são dos proprietários e beneficiados, sendo que, se em mornento futuro 

virem a se tornar vias pUblicas, deverão atender ao padrão de pavimentação asfáltica do 

Municipio. 

§41  A execução da rede seca poderá ser dispensada para a Reurb-S caso o órgão 

competente não tenha previsão para Iigaçao de rede de esgoto. 

§51  Par condiçoes mmnimas de acessibilidade, entende-se que o nCicleo disponha de 

rotas acessiveis a todas as vias existentes por meio de passelos pCbIicos que visem garantir 

a acessibilidade a pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, sempre que possivel de 

maneira integrada com as sistemas de transporte coletivo de passageiros. 

Art. 66. Para Reurb-E será exigida a infraestrutura essencial, prevista para Reurb-S e 

ainda, a execução dos seguintes serviços ou equipamentos: 

I - faixa de serviços - contrapiso de concreto em uma faixa de 60 cm (sessenta 

centimetros) de largura, localizada junto ao meio-fio, caso inexista calçada; 

II - faixa Iivre - contrapiso de concreto em uma faixa de 120 rn (urn metros e vinte 

centimetros) de largura, localizada junto ao alinhamento predial, execução, reparo ou 

manutenção quando existente; 

III - arborização dos passeios e canteiros centrals; 

IV - aplicação de grama nos canteiros centrals e nas faixas permeáveis das 

calçadas, quando houver; 

V - recobrimento vegetal de cortes e taludes em terrenos e proteção de encostas. 

VI - ciclovia ou ciclofaixa nas ruas e avenidas indicadas, quando for a caso; 
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VII - sinalizacao horizontal e vertical dos logradouros piblicos; 

VIII - projetos dos alambrados, da calcada e da grarna nos fundos de vale; 

IX - indicação do name da via püblica nos pastes da rede de iluminaçao püblica, de 

acordo corn as padröes definidos pelo MunicIpio; 

Parágrafo ünico. As calçadas deverão atender aos padröes do Municipio, conforme 

norma regulamentadora especIfica, exceto se tecnicamente justificado pelo profissional 

responsável pelo projeto e deferido pela cornissão e órgãa responsável pela aprovação da 

Reurb. 

Art. 67. As obras de implantação de infraestrutura essencial, de equiparnentos 

cornunitários e de melhoria habitacional. bern coma sua rnanutenção, podem ser realizadas 

antes, durante ou apOs a conclusão da Reurb. 

Art. 68. 0 prazo para execução da infraestrutura sera contado a partir da data de 

expedição da ORE pelo Municipia, e deverá constar em terma de compromisso assinado 

pelas responsáveis, atendendo aos seguintes prazos máxirnos: 

I - 05 (cinco) anos na Reurb-S, salvo inexistência comprovada de disposição 

orçarnentária; 

II - 02 (dais) anos para a infraestrutura essencial da Reurb-E; 

III - 10 (dez) anos para as demais infraestruturas da Reurb-E. 

Parâgrafo Unico. A partir da disponibilidade de equipamentas e infraestrutura para 

prestaçàa de servico püblico de abastecirnento de água, coleta de esgota, distribuição de 

energia elétrica, au autros serviças püblicos, e obrigatório aos beneficiários da Reurb realizar 

a conexãa da edificação a rede de água, de coleta de esgato au de distribuiçäo de energia 

elétrica e adotar as demais pravidências necessárias a utilizaçãa do serviço, nos prazos 

legalmente previstas. 
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Subsecão V 

Do Saneamento 

Art. 69. Durante a aprovação final, o processo será saneado, corn o fim de elirninar 

vicios, irregularidades ou nulidades, possibilitando a expedicão da ORE. 

Parágrafo Unico. 0 saneamento compreende a análise das pendéncias relativas as 

medidas juridicas, urbanisticas, ambientais e sociais. 

Subsecao VI 

Da Aprovaçao Final 

Art. 70. Apôs a aprovacão prévia do projeto de regularizacao fundiária, o interessado 

solicitará ao MunicIpio a aprovação final da Reurb, anexando os seguintes documentos: 

- levantamento cadastral atualizado, indicando, em legenda apropriada, as 

alteraçoes que ocorreram na situacäo do nücleo urbano informal da fase de estudo 

preliminar, apresentado em 3 (trés) vias impressas devidamente assinadas e em 1 (uma) via 

digital em formato DWG; 

II - memoriais descritivos do nücleo urbano, contendo no minima: 

a) denominaçao do nücleo urbano, modalidade de classificação da Reurb e sua 

modalidade de parcelamento do solo; 

b) descrição sucinta do nücleo urbana, corn as suas caracteristicas e fixação das 

zonas a que pertence a gleba, conforme estabelecido na emissão de diretrizes bâsicas; 

c) descrição e quantificação das vias de circulaçäo do nücleo urbano; 

d) descrição de cada lote do nücleo urbano. corn sua numeração, dimensöes lineares 

e angulares, area e confrontaçoes; 
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e) indicaçäo das areas püblicas que passarão ao domInio do Municipio no ato do 

registro do nücleo urbano; 

f) condiçöes urbanIsticas do nücleo urbano e as limitaçôes que incidem sobre os lotes 

e suas construçoes, além daquelas constantes nas Diretrizes Básicas, referidas na 

Subseção Ill, desta Lei; 

g) enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos espacos livres de uso 

püblico, jà existentes no nücleo urbano e adjacências, e dos que serão implantados; 

h) limites e confrontacoes, area total do nUcleo urbano, area total dos lotes, area do 

sistema viário e praças, dos espaços livres de uso pblico e daqueles destinados aos 

equipamentos cornunitários e urbanos, corn suas respectivas percentagens; 

I) lotes caucionados como garantia de execucão dos serviços de infraestrutura, 

quando houver; 

j) plantas das quadras e a planta e memorial descritivo de cada lote; 

k) rnapas e mernoriais descritivos de todas as vias do sistema viário do nücleo 

urbano. 

III - projetos cornplernentares de infraestrutura, aprovados pelos órgãos da 

Municipalidade e concessionarias dos respectivos serviços pUblicos, apresentados ern 3 

(trés) vias irnpressas, sendo urna original (carimbada) e duas cópias; 

IV - cronograrna fIsico de execução de servicos e obras de infraestrutura e das 

dernais cornpensaçöes exigidas, quando houver, definidas por ocasiâo da aprovação prévia 

do projeto urbanistico, apresentado em 3 (trés) vias; 

V - orçarnentos dos serviços e obras de infraestrutura e das dernais cornpensaçöes 

urbanisticas, quando houver, apresentados em 3 (trés) vias; 
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VI - relacao de lotes caucionados como garantia de execução dos serviços de 

infraestrutura e demais compensaçöes, em casos de Reurb-E. apresentados em 3 (trés) 

vias; 

VII - termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, püblicos ou privados, 

pelo cumprimento do cronograma fisico definido no inciso IV deste artigo, apresentados em 

3 (trés) vias: 

VIII - comprovantes de pagamentos das taxas referentes a aprovacão final de 

Re u rb. 

§ 10 Para Reurb-S o termo de compromisso será substituido por declaração expedida 

pela Municipalidade. 

§ 2° Os projetos, os memoriais descritivos e demais materiais gráficos apresentados 

deverão ser assinados por profissional legalmente habilitado, dispensada a apresentação de 

Anotaçao de Responsabilidade Técnica (ART) no Conseiho Regional de Engenharia e 

Agronomia (Crea) ou de Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU), quando o responsável técnico for servidor ou empregado 

püblico desenvolvendo projetos para a Reurb-S. 

§ 30 Nos casos em que houver infraestrutura a ser realizada, o responsável pela 

execucão da infraestrutura fará a demarcacão dos eixos das ruas do nücleo urbano no 

terreno e solicitará a vistoria do órgao competente da Municipalidade. 

§ 40 Reurb pode ser implementada por etapas, abrangendo o nücleo urbano informal 

de forma total ou parcial. conforme cronograma e prazos definidos no termo de 

corn prom isso. 

§ 50 Todos os documentos elaborados pelo responsável técnico deverão conter a 

assinatura do autor e do requerente da Reurb, dernonstrando ciéncia. 
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Art. 71. Na Reurb-S, caberá ao poder püblico competente, diretamente ou par meio 

da administraçào piblica indireta, implementar a infraestrutura essencial, as equipamentos 

comunitários e as meihorias habitacionais previstos nos projetos de regularizacão, assim 

como arcar corn as onus de sua manutençäa. 

Art. 72. Na Reurb-E, no ato da aprovacão final ficarào definidos as respansáveis 

pela: 

I - implantaçao dos sistemas viários: 

II - implantação da infraestrutura essencial e dos equiparnentas püblicos ou 

comunitârios, quando for a casa; e 

III - implernentação das medidas de mitigacão e compensação urbanistica e 

arnbiental, e dos estudos técnicos, quando for o caso. 

§1 0  As responsabilidades de que trata a caput deste artigo serão atribuidas 

preferencialmente ao loteador e, na sua impossibilidade, poderão ser atribuidas aos 

beneficiários da Reurb-E. 

§20  Os responsáveis pela adoção de medidas de rnitigação e compensaçäo 

urbanistica e arnbiental deverão celebrar termo de carnprornisso corn as autoridades 

competentes corno condiçao de apravação da Reurb-E. 

§ 30  0 termo de camprornisso será assinado, também, por duas testernunhas, de 

modo a formar titulo executiva extrajudicial na forma estabelecida no inciso Ill do caput 784 

da Lei n° 13.465 de 16 de marco de 2015— Codigo de Processo Civil. 

Seção IV 

Da Conclusão da REURB 

Art. 73. 0 pronunciarnenta da autoridade competente que decidir a processamento 

administrativo da Reurb deverá: 
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I - indicar as intervençoes a serem executadas, se for o caso, conforme o projeto de 

regularizacão fundiária aprovado: 

II - aprovar o projeto de regularização fundiáha resultante do processo de 

regularização fundiâria; e 

III - identificar e declarar os ocupantes de cada unidade imobiliária corn destinação 

urbana regularizada, e os respectivos direitos reais. 

Art. 74. A Certidão de Regularização Fundiária (CRF) é o ato administrativo de 

aprovação da regularizaçao que deverá acompanhar o projeto aprovado e deverá conter, no 

minimo: 

I - o nome do nücleo urbano regularizado; 

II - a Iocalizaçao; 

III - a modalidade da regularização; 

IV - as responsabilidades das obras e serviços constantes do cronograma; 

V - a indicação numérica de cada unidade regularizada, quando houver; 

VI - a listagem corn nomes dos ocupantes que houverem adquirido a respectiva 

unidade, por titulo de legitirnacao fundiâria ou mediante ato ünico de registro, bern como o 

estado civil, a profissão, o nCirnero de inscrição no cadastro das pessoas fIsicas do Ministério 

da Fazenda e do registro geral da cédula de identidade e a fiIiaço. 

CapItulo IV 

Do Registro da Regularizacao Fundiária 

Art. 75. 0 registro da CRF e do projeto de regularizaçao fundiária aprovado será 

requerido diretarnente ao oficial do cartório de registro de irnóveis da situaçao do im6vel, no 
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prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade dos atos administrativos de sua 

aprovação. 

Art. 76. 0 registro da CRF dispensa a comprovação do pagamento de tributos ou 

penalidades tributárias de responsabilidade dos legitirnados. 

Art. 77. 0 registro da CRF aprovado independe de averbacao prévia do 

cancelamento do cadastro de imóvel rural no Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária (Incra). 

Art. 78. Os padröes dos memoriais descritivos, das plantas e das dernais 

representaçôes gráficas, inclusive as escalas adotadas e outros detalhes técnicos, seguiräo 

as mesmas diretrizes estabelecidas pelo Municipio para os demais tipos de lotearnentos. 

Parágrafo ünico. Näo serâo exigidos reconhecirnentos de firma nos docurnentos que 

cornpöem a CRF ou o termo individual de legitimacão fundiária quando apresentados pela 

União, Estados, Distrito Federal, Municipios ou entes da adrninistração indireta. 

Art. 79. Corn o registro da CRF, serão incorporados automaticarnente ao patrirnOnio 

püblico as vias püblicas, as areas destinadas ao USO cornum do povo, os prédios püblicos e 

os equipamentos urbanos, na forma indicada no projeto de regularizacäo fundiária aprovado. 

Parãgrafo ünico. A requerimento do MunicIpio, o oficial de registro de imôveis abrirá 

rnatrIcula para as areas que tenharn ingressado no domInio püblico. 

Capitulo V 

Da regularizacao das edificaçôes existentes 

Art. 80. A aprovação de Reurb e a expediçäo da CRF pelo Municipio nào conferern 

regularidade as edificaçôes existentes no nücleo urbano, as quais deverão ser regularizadas 

posteriormente a emissão da CRF e abertura dos cadastros individuais. 
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Art. 81. A partir do cadastro individualizado da unidade imobiliária produto de Reurb, 0 

beneficiado solicitará a regularizacao das edificaçöes existentes na unidade irnobiâria, por 

rneio de processo padrão para regularizaçao de edificacöes. 

Art. 82. 0 Municipio aplicarâ tolerância para aprovacao de edificacöes corn 

irregularidades urbanisticas desde que estas tenharn sido executadas anteriorrnente a 
presente lei. 

§1 0  A existéncia de edificaçöes corn irregularidades urbanisticas a epoca do 

requerirnento de pedido de Reurb, será comprovada a partir do levantamento planialtimétrico 

apresentado na fase de estudo prelirninar validado par visita fiscalizatória realizada pelo 

rnunicipio ou fotos de satélite ou ortofotos. 

§20  As informaçoes apresentadas na fase de estudo preliminar, serão garantia para a 

regularizaçao posterior de edificaçoes corn irregularidades, sern onus para os ocupantes 

beneficiados pela Reurb-S, e rnediante pagamento de rnedida cornpensatôria para as 

beneficiados pela Reurb-E. 

§30  As edificaçoes corn irregularidades urbanisticas nos termos do presente artigo, 

terão urn prazo maxima de 5 (cinco) anos para sua regularização, a contar da data de 

emissão da CRF, e vencendo este prazo, a beneficiado deverá atender a Iegislacào vigente 

a época do protocolo do processo de regularizaçao. 

§41  Edificaçöes construldas durante o trâmite do processo de Reurb deverão seguir o 

Zoneamento Prévio e demais parârnetros estabelecidos nas Diretrizes Básicas ernitidas pelo 

Municipio. 

CapItulo VI 

Da fiscalização e prevencão de surgimerito de loteamentos irregulares 

Art. 83. A fiscalizaçao contra o surgirnento de loteamentos irregulares poderá ser 

exercida através de vistorias pessoais, bern corno por rneio de irnagens de satélites. 

confrontadas corn as ortofotos oficiais do Municipio. 
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Art. 84. 0 MunicIpio deverá publicar em seu site lista dos loteamentos 

comprovadamente em situação irregular ou em processo de regularizacão. 

Art. 85. Poderá ser aplicada multa para os casos de parcelamento irregular do solo, 

nos termos da lei que trata do poder de policia. 

Art. 86. A imposicão de multa nao desobriga que as irregularidades sejam sanadas. 

tampouco exime que o infrator responda civel, administrativa e penalmente. 

Art. 87. As concessionárias de água, esgoto e energia elétrica serão advertidas sobre 

a existéncia de loteamentos irregulares, a fim de que nao procedam a individualização de 

tais servicos. 

Art. 88. Tomando conhecimento que ha comercialização de lotes irregulares P01 

agente licenciado pelo CRECI, o Municipio remeterá ofIcio a este órgão, solicitando que as 

providéncias administrativas sejam tomadas. 

Art. 89. Apôs decorrido os prazos para interposição de recursos serão remetidas 

cópias dos autos de infracão relacionados a loteamentos irregulares tanto para a autoridade 

policial, quanto para o Ministério PCiblico. 

Art. 90. 0 MunicIpio criará medidas educativas com o fim de alertar a popu!ação 

sobre loteamentos irregulares. 

CapItulo VII 

DisposiçOes Finais e TransitOrias 

Art. 91. Na Reurb-S que envolva areas de riscos que nao comportem eliminacao, 

correçâo ou administração, o MunicIpio deverá proceder a realocação dos ocupantes do 

ncleo urbano informal a ser regularizado. 

Art. 92. A definiçäo dos parâmetros para compensaçöes previstas nesta lei poderão 

ser regulamentadas por decreto do poder executivo. 
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Art. 93. Das decisöes proferidas no âmbito da Reurb caberá recurso dirigido ao 

Prefeito Municipal, nos termos da legislacao que trata do processo administrativo. 

Art. 94. Não serão devidas taxas no âmbito da Reurb-S, na medida em que a sua 

execução é feita pelo próprio Municipio. 

Art. 95. A presente legislação será suplementada, no que couber, pela legislaçào 

ordinária de parcelamento do solo. 

Art. 96. 0 Municipio poderá criar fundo especifico para fins de regularização fundiâria 

urbana do tipo Reurb-S. 

Art. 97. Revogam-se as disposicoes em contrário. 

Paco Municipal. 04 e de 	bro de 2018. L i4 
julisses  de Jesus Maia Kot Has 

Prefeito Municipal 

Rogerio Calazans da Silva 

Secretário Municipal de Gestão 

Sigmar Otaviano Navachi 

Secretário Municipal de Planejamento 

e Urbanismo 



CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO TERRITORIAL 
Instituido através da Lei Complementar 632 de 06 de outubro de 2006. 
Parecer no 051/2018 - CMPGT 

PROCESSO n° 8280012018 
REQUERENTE: Câmara Municipal de Maringá 
ASSUNTO: Mensa gem de Lei n. 6112018 - Regularizacão Fundiária 

Senhor Sec retário, 

Em reunião extraordinária do Conselho Municipal de Planejamento 

e Gestão Territorial, realizada em 21 de novembro de 2018, foi finalizada a análise do 

Projeto de Lei Complementar n.1764/2018, que dispoe sobre normas de regularizacao 

fundiária no MunicIpio de Maringa. 

0 referido projeto passou por diversas discussOes nas reuniOes dos 

dias 19/09/18, 03/10/2018, 31/10/18,07/11/18 e 21/11/2018, obtendo parecer favorável 

nas reuniOes do dia 07 e 21/11/22018, conforme tabela e atas em anexo. 

Maringá, 30 de novembro de 2018. 

SiY)rOtaviano Navachi 
Presidente Interino do Consetho Municipal de Planejamento e Gestão Territorial 

A 
Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
Nesta 

Rua Tulipa, 987, Parque Industrial - Parque do Japão 
Fone/Fax: (44) 3901-8821 

e-mail: Consellio plane jamentomaringa.nr.gov.br  
Maringa - Paraná 











Jorge UlisèGuejaAifalobos 

JuUane Apareci 

elso Mrio Lorin Elise Savi 

Sidnei Oliveira Tefles Ftlho 1-6 
H61iol'14/4ira Junior 

Edson Cardoso Pereira riz Ejry e Silva 

217 rua doTECPAR, mencionando os pareceres do Ipplam, Semob e da Seplan, onde relatam 
218 não haver prejuizos urbanisticos e paisagisticos caso se prossiga corn a desafetacao de 
219 tal rua, uma vez que nao faz uma ligacao significativa corn outros lugares. Pedindo a 
220 palavra, a Conseiheiro Jorge solicitou que a parecer incluso no processo objeto desta 
221 análise seja assinado. Posto em votaçao, a item foi aprovado par unanirnidade pelos 
222 conselheiros, que foram favoráveis a supressao da rua no trecho indicado. Na sequência, 
223 o Processo 78332/2017 - que solicita a alteraçao de eixo de comércio e servicos, foi 
224 apresentado pela Eng.a  Samantha, que demonstrou considerar não haver prejuizos corn o 
225 prosseguimento da alteracao solicitada. Na sequencia, a Conseiheira Leticia frisou a 
226 necessidade de se atentar para a solicitaçao, pois corn a alteracao proposta será 
227 permitida a verticalização de todos os lotes voltados para a eixo e não somente dos lotes 
228 de propriedade do Tecpar. Neste sentido, a Senhor Jorge propOs que as apontamentos 
229 realizados pela Senhora Leticia sejam colocados por escrito e anexados ao Processo, 
230 tendo em vista a necessidade de se instruir a mesmo. Todavia, a Conseiheira esclareceu 
231 que apenas reaUzou uma leitura das informacOes contidas na tabela de parâmetros 
232 urbanIsticos apresentada no processo, não sendo necessária a inclusäo de novas 
233 documentos, bern coma questionou aos conseiheiros se os mesmos achavarn que as 
234 informaçOes contidas no processo eram suficientes para deliberacao. Deste modo, 
235 colocada em pauta a rnudanca de Eixo de Comércio e Servicos 'B" para Eixo de 
71 	Comércio e Serviços "A" na Avenida José Oswaldo Maia, a mesma foi aprovada pela 
'1 unanimidade dos conseiheiros presentes. Em seguida, alguns conseiheiros se 
238 ausentaram da reunião e, considerando a horârio avancado e a falta de quorum para 
239 novas deliberacOes, a presidente Sr. Celso Marcia Lorin, declarou encerrada a reunião as 
240 17hO4min sendo que as itens da pauta: 03 - Processo 55068/2018 - Cãmara Municipal 
241 de Maringá - Projeto de Lei Complementar no 1757/2018 - Transforma a Rua Pioneira 
242 Amália Carzoni Baltazar em ECS-E; e 5 - Processo 59347/2018 - Cãmara Municipal 
243 de Maringá - Proj 	Lei Complementar n° 1753/2018 - Altera a alinea "c" do 
244 inciso Ill do art. 	L n° 888/2011, serão inclusos na pauta da prOxima reunião, 
245 Assim, a reuniäo f i e ce a a as 17 horas. Segue anexa lista de Xes ça. 

o 	I 	 ,Aafael 01' 	Ale o 

Samantha mis R oCeleste 

Ata 008 1  07/1112018 



Conseiho Municipal de Planejamento e Gestão Territorial, Instituldo através da Lei 
Corn plementar 632/2006 - Decreto de Nomeacão no 941/2018 

Lista de Presença Reuniäo extraordinâria do Conseiho Municipal de Planejamento e Gestão Territorial 
Dia 07 de novembro de 2018 - LOCAL: Sala dos Conseihos 30  andar as 14 h. 

-- N 
REPRESENTANTE ENTIDADE ASSINATURA 

Titular: Celso Saito Orgao de Pequisa,  
Planejamento e  

Suplente: Fernanda Beatriz Maróstica Gestão Territorial 

Titular: Rodolfo Vassoler da Silva Orgao de Pequisa, 
Planejamento e 

Suplente: Luciana Sgarbi Gestão Territorial 2 

Ir—Itular Rafael Olivio de Aléclo Orgao de Peqws 
Pta nejamento e 

Suplente: Leticia Leoni Zaguine Gestão Territorial  
Titular: Sigmar Otaviano Navachi Poder Executivo 

SEPLAN 
Suplente: Samantha Ternis Ramos Celeste 

Titular:  Celso Márcio Lorin PoderExecubvo  
Diretoria die 

,tte: Jose AntOnio Luciano Habitacão  

Titular: José Gilberto Purpur Poder Executivo 
SEMOB 

Suplente: Elise Savi 

Titular: Luciana Verissimo Siquerolo Poder Executivo 
SEMA 

Suplente: Juliane Aparecida Kerkhoff 

\ \ 
Cámara Municipal  

ITitular:  Sidnei Oliveira Telles Filho Poder Legistativo 

SuplenteCariosEmar Mariucci 

Titular: Ricardo Dias Silva Entidade Ensino - Superior Püblico  
Suplente: Jorge Utises Guerra Villalobos UEM 

Titular: Hello Moreira Junior Entidade Ensino 
Superior Privado 

LSUplente: Judson Ricardo Ribeiro da Silva UNICESUMAR  
-------------- 	-- 

itular: José Plinio Silva Filho Conseiho 
Municipal - 

Suplente: Bruno Tiago Contessotto Rigon COMDEMA 

Titular: Dirceu Gambini Conseiho 
Municipal de 

Turismo Suplente: Edson Cardoso Pereira 

Titular: Beatriz Fleury e Silva 	
APGT 1 / -r 

Suplente: Robertson Tadachi Hara 

Ricardo 	 Tows  
APGT5 N 

Suplente: Fernando dos Santos Homem 

Titular: Joào José Pereira de Aguiar OrganizacOes 

SINDUSCON SupI: Marcos Mauro Pena de AraUjo Moreira Filho 
Sociedade Civil  

Titular: José Carlos Valêncio OrganizacOes 
Sociedade Civil ------- - 

Suplente: Marco Tadeu Barbosa ACIM 

Parque do Japäo - Rua Tulipa 987 Parque Industrial CEP 87065-320 Fone: (44) 3901-8820 

e-mail: conselho_planejamentornaringa.pr.gov.br 
Maringá - Paraná 
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Acs 21 (vinte e urn) dims do mts di novembro de 2018, is 14 horn e 15 mlnuto;, 0 

Conseiho Municipal de Planejamento e Gestic Territorial reuniu-se no sale do reunibis do 
SEPLAN, no teroero ander do Paço Municipal, pars a decime reuniao sxtraordinária di 
Gestao 2015.2021, conforme eetaWl.q. a Lei Comptmsntar 832/06. Estavam prflantes 
as conselhçlrgs, titular.; a  euplentes; Celso Smite, Fernando 5eatrlz M;rbatlo., Radelfo 
Vassoler do Silva, Rafael Olivia di Aléclo; Leticia LrnI Z;guine, Samantha Tmis smqs 
Celeste, Colso Mirolo Lorin, JQSÔ AntOnio Luciano, Luciano Verissimo Siquerolo, Juliano 
Apereelde Ke$choff, Canes Emer Meriucc, HeUo Morelra JOnior, Edson Cardoso Pereira,  
Robertson tadechi Hera, Fernando doe Santo; Homem e Rodrigo Mcmoi Ptln;ser. 
Também estavam presentee o Senhor Claudiomar Sandri, quo seri 0 reprnentarite 
suplente da ACIM, e a Senhora Mariana Pereira Flgueiredo, Diretora do Pesqulsa e 
Gesto da Informaçao do Ipplam. Os conseihelros Beatriz Floury e Silva, Sidnel Oliveira 
Telles FlIho e Ricardo Luiz Tows juétificaram sua auséncla, a comunicararn quo seriam 
representados por seus suplentes, via e-mail, e 0 conselheiro Jorge Villalobos justificou 
via e-mail. Os conselheiros, titular a suplente, representantes do CONDEMA, justificaram 
ausência via e-mail. Verificando-se quorum, a reuniäo foi iniciada sob a Presidéncia do Sr. 
Ceiso Saito, qua informou aos conseiheiros sobre a inclusäo de item extra na pauta da 
reunião, Item 06 - Processo if 8227512018. Passando-se, apOs 0 aviso, pars a 
aprovaçao da ata do dia 14/1112018, qua havia side enviada anteriorrnente Por e-mail e 
pars a qual 0 conselbeiro Jorge Lilies pue•rraillalqbgs ea conselheira Juliana 

545/2015, tendà em vjstØ sul funçäo cornbOIVetor-r$IdetedQ ippLam, crl$ojtr*vfl 
da Lei Cornplementar n 1.117/2018, quo determine quo a Instituto deverá ester 
constituldo camo autarquia e ester em piano funcIonamnto a partir do 0110112019, 
justificando assini a necessidade de seu afastamento pars a estruturaçao administrative 
do lpplam. Alem do pedido do afastarnento, 0 oflcio indica 0 conselheiro Sigmar Otaviano 
Navachi - Secretérlo do Planejamento e Urbanismo pars presidir o CMPGT nesse 
periodo, qua assumiré a presidencia a partir ia próxima reunlao, qua deverá ocorrer no 
dia 28111/2018. Sendo a concessâo do afastamento encaminhada pars votação, foi 
aprovado por unanimidade dos conseiheiros presentes. Dando sequência, passou-se 30 

item 03 da pauta, Processo 6350212018 - Camera Municipal do Maringâ - Projeto do 
Lei Complementar 116412018 - referents a Norma S Regutarização Fundiárla 
REURS, corn a apresentaçao do ab,a.ornparatIya/corfltapoflto is conslderacô.s 
do relatqr, e as cotaborab.s dos cons.lh&nz1 apreserflaçfg psia Arquitets Tamines A 
argutteta iniciou sue apresentaQao resaltando-que a CozIs$ao4aReurb, errvnova 

flova1abepara arØflui, que.foL entragtjia tade&to* toniitos 	ntpri, 
pudessesocmpenbasavoteçIo, reom;ndowapresent,c.Darftrd,1Wm44t1011L 
quo foj divkdido em 4 aubitens (801 a t044,  Em r.Ieçao so item $01 Afteragliko na s$em 
des fates do ReurCi 9 8,02 - lnstauraflodu Reurb- $ubrdinacaoda R.urbso ostudo 
prehminar, a comisflo reslizou urns nova propoata, actando a con&dereç*o do 
conseiheiro em seu parecer, reestruturar a projeto de lei mintendo a ordem des taos 
conforms a lei federal, alterando as artlgos 14, 15, 21 e 25, a outras elteraçoes quo 
sejam necessérias pare manter a coeréncla do texto. Em seguida, 0 conseiheiro hello 
questionou se o proprietário sank notificado pare regularizar a edificaçao e sabre o marco 

AU 010 .31/11/2*11 	 .4. S$ 



52 zero S Reurb. A Arqultetp Tamires,cIaree.0 quo o mar00, zero di Reurb as irticie 
53 através S ernlssâo CRF. 0  conseiheiro HéllOevidericla quo muitas des .r.gularIzectes 
54 qua hole est$o pars acontecer, são derivedada felts do opqrtunldade sos prop$iI*dOs 
55 do reallzarem carrotarnent. 0 procedimento no Iniclo do ocupaclo undo nos'0110 
56 hoje, quo so otis urns oonsSne1a nos eclio4tsntes di Reurb, tondo am vista a eudnela de 
57 regularlzaçáo di edlfle.Øo, A Arqültete Tamiree eselareccu quo padre 000nsr a 
58 regularizaçäo di edIflcac*o apOs regularizeda a situaçäo do terra, visto Qua S lei provi a 
59 prazo de cinco anos pars a regularizaçao do irnbvel pare as irregularidades de parérnetros 
60 urbanlstjcos. 0 conselheiro Edson complements, ressaltando qua a matricula do late 8erâ 
61 de urn terreno vazio, ou seja, nAo conterá averbaçAo do edificaçao urns vez qua a mesma 
62 não tera sido regularizada, e portanto, impede a comercializaçao do lote. Retomando a 
63 patavra a senhora Tamires, enfatizou a nova proposta da cornissâo qua é a favor do 
64 posicionamento do relator!  Conselheiro Jorge, sendo a nova proposta para a 
65 reestruturaçäo da Lei, realodando a instauraçao da Reurb para a fase do requerirnento e 
66 ajustes nos docurnentos solicitados no requerirnento, bern como na fase de estudo 
67 prelirninar. 0 conseiheiro Rodolfo, como membro da cornissâo da Reurb, evidenciou qua a 
68 comissao postergou o estudo prelirninar e quo a Reurb sore instaurada a partir do 
69 requerimento. 0 Conseiflelro Edson destscou quo as alteracOes foram importantes pals 

fl) deste mode, a requerente apenas tore malores custos a$s a instauraflo di Reurb. 
71 Ademais, o presidents ressaltou qua elguns procedimentos poderlo ser regularnentados 
72 posteriormente, por •  oijtros instrumentos admiriistratvos 0 sugeriu ave a ern emgyt*o 
73 fosse vqtado. Q.carl*e.IbsIro Rodolfo,. tando m vista 

"a

flrtJp;cQ..flaCQlVi8$Q  dl 
74 Reurb. se absteve, nairn corno a eanselheiro Carigs Emsr MiriuqcI , QonsIderar.ql! .  a 
75 mesmo integrou a reunlo enas Is 14 hors. e 37 nqta, ji no final di &soussb do 
76 item. P 

it 

 fol eprovado per mSo do olto 

votes 

 favorávsis. Passando-se * rum do 
77 subltein 8.03 - quo cordiclona a Reurb ao Licenclamento Ambiental, a serihore 'T.mlres 
78 mencionou que a comissão da Reurb, junto I Secretaria e Mob Ambbente e Bern-Ester 
79 Animal - SEMA, pensou em urn processo sbnplificado, pars a anIlise do necessidade do 
80 Licenciarnento Ambiental, visto quo nAo he ocupação sem impactos ambientais e deMo 
SI modo, a comissão entende quo somente a Secretaria especifica tern condiçôes do 
82 debberar sobre o tame. Assim sendo, os processos serão encaminhados a SEMA, pare a 
83 mesrna verifique hA necessidade de Licenciamento Ambiental, a considerar também qua 
84 seria inviAvel qua o Ucenciamento fosse simpiesmente dispensado. Neste sentido, a 
85 comissao se posiciona contraria a posiçao do relator, pois considera indisperisével que 
6 ocorra a analise pela SEMA. 0 Conselheiro Carlos Mariucci questkona so tai exigencia é 
7 realmente necessária, pois a mesrno se preocupa corn o engessamento do procedimento. 

8 	 eir 8 A conselha Juliane frisa qua as adequaçbes realizadas são urn meld do P!ote9er  a 
89 municipio, permitindo a dgcumentacao do todas as decisoes, viato quea Resolucäo. no 32 
90 di Secretariado Meio Ambiente e Recursos I'jiQricos.do Estado do aran$, r0k1ItO 25, 
91 obriga a I!c.encla!rnente ambjental mesmp rn QOSOSde !ewl$qflo.. AAtquit,taY,miRs 
92 esseIta que a proce4lmerflQ sore ain,plifieado, a aonidarsr qua ofle •a mpfl4Iio 4  p 

93 pailir S realidide locil, dlapor sobre a tEns pis S ,Oe 	o*'1flo oer.idw. 
94 inédequado apenas dispenser a Lieenoiamento Ambientel a ue a 8.plsn nk tern 
95 oompetëncla pars dispenser questOes e/ou exlgéncias .mbIntais. Apos as eensldSPeØSV 
96 dos conseiheiros. pesto o v,ferldo subitem em votaglo, a mesmo l s*rovado par 
97 unanlmidede. Em relaçao so subltem 8,04. Renovaq&o des dirotrlzes basics. pars R.urb, 
98 a comlssão, confarme sollcitaçâo do conselheiro relator, alterou a texto di Lei, corrigindo 
99 o Art. 57 e seu § 1 0 , pole a comlssão eritendeu quo a interessado deve solicitor a 

100 renovaçSo dos diretrizes dentro do seu prazo do vig6nc4a. Seguindo subbterTi supratado 
101 pare votaçâo, houve sua aprovação por unanimidade. Apos a aprovaçäo do item 8, inciou 
102 a partir do item subsequente, a apresentação dos contrapontos as possiveis ernntas a 
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103 serem reallzadas pole Camera de Vereadores 80 Projeto de Lei Complementar e quo 
104 apresentadas polo Conseiheiro Sidnei. Item 09 - SupressAo do inciso IV e dos alineas a e 
105 b do Artigo 30 , onde a proposta de ementa questionou sobre o percentual consolidado de 
106 edificaçOes. A comissâo, embora já houvesse apresentado proposta pare 0 item, trouxe 
107 pare votaçâo urna nova proposta, a considerar qua a comissao 6 contra a supressao do 
108 artigo, pots ele traz urna definiçáo imprescindivel pare a implementação da Lei municipal 
109 visto quo é de fundamental irnportáncia a definiçSo do consolidaçao, quo dove ser 
110 estabeleclds polo Munleiplo a pertir as sue reelidedo local. Onto mode, a. çomleflo 
Ill propOs minter o Inclso IV conforms o te* di let federal, n In$eco 0 trech; do MIgo 
liz 40, do medo p rforgsr a ,ntendlmrto, etindendo Ii s&lciSqöes do CMPG1' 0 
113 conselheiro Rodolfo resume quo haviam estebeleoldos dots critirlos, do 10% di 
114 edificeflo a prezo 5 ros, moo a. cornInIQ retamou o toxic di lei fsOriI, 
11$ rogulamentando posteriormente guile solo as crltérios. Pasta em votaçao o Item 00, oem 
116 o voto favorSvel do todos as conselhelro5 presentes, o item fol aprovado Em relac$o so 
117 item 10 - quo screscente as documentos solleltados no estudo preliminar, em incIse quo 
118  alega quo CSSQ os documentos Já tenham sido solleltados, nto 6 necessárie nova 
119 solicitaçao, foi tambern aprovado pole unanirnidade dos conselheiros. Prosseguindo, a 
120 conselheiro Rodolfo realizou a introduçao dos items 11 a 15 do tabela, quo estão 
r'g relaclonados as areas pCiblicas a serem doadas so munlciplo. 0 conselheiro frisou as 
122 dificuldades de as fazer uma regulamentacao deste ports, ressaltando quo clients dos 
123 inümeras dificuldades, a lei federal flexibiliza aigumas regras a serem adotadas pelos 
124 municlpios no qua diz respeito as areas pUblicas, principalmente pare Os nUcleos 
125 menores. Eta esciarece, qua conforme lei federal, nao se pode simplesmente dispenser a 
126 doaçao das areas pUblicas, mas utilizer as meios de flexibilizaçao. Nests perspective, a 
127 Arquiteta Tamires ressalta quo a comissão buscou formas do atender esta fiexibilização e 
128 por este motivo, nao pode ocorrer a supressao dos artigos, pois 0 municipio ficaria sem 
129 crittrios pars realizar a flextllizaçao. F'lesse ponto, o conasheiro .Edson argumeita quo 
130 poderao set eceitos em determinadassttuaçOos, não cotocindotados Ci cFitéios-flá Lel. 
131 ConseIhIro RodoI acolheu pàrclaIment a prppoiti 0 confllNeiro Edspn contihta sue 
112 propo.stt corn 

ém, 	
a tentat&á dose realljir urns RgVRB quo a flqe born pen 0 muniqlpia 

133 tamb 	
moo 

 qie a prlqrde e 0 atindimepto os soVqftsnt.s e qui qusMo nig for 
134 posslvel stander so rtivnlclpio, 6 impgrtante tsr urns prerrqg.tIvu ru Lii. TimIrs, 
135 esclareos qua Os psrrnetros feellitem inclusive o requente. 0 canselheiro Hólio dtaca 
136 

quo at 

 a supressea do diretrias viIrias 6 qbrigstorio reslizar conferêncis pUblIcs. A 
I447 erqulteta Tamlres contrapae clue nAc 6 competéncia desta 141. Rodolfo as larece quo Milo
.i e uma questão do suprlrnir ou criar dlretniz. 0 cOnselhèlro *Iioiponta sue preoou$flo 

139 sobre a terms pole a CMPGT tern solicltaçOes pars alteraçOes do vies, so  necees*rio, e 
140 do quo forma acontecerla a supressão. A arqulteta Tarnires ressalta quo a Lei tale quo 
141 pode ser alterada a diretriz, o municiplo anallsará pare quo Mo haja descontinuidade da 
142 diretriz. Diante do todas as discussOes, posto em votaçao 0 item 11 da tabela, Os 
143 conselheiros aprovarani a posiçâo da comjssäo, qua 6 contra a supressao proposta na 
144 amends. Passou-se entao a explanaçao do ltem12 - lnserçAo do texto - Comissào é 
145 contra pois, ye quo o momento e informativo. Vereador Mariucci questions qua caso a 
146 GMM nao acate 0 parecer da comissão, qual seria 0 prejuizo. Tamires alega quo moo 6 na 
147 descniçao informative sobre emissão Os diretrizes bésicas pois, o momento do as 
148 dispenser e após o estudo preliminar. 0 conselneiro Edson tale qua nsa diretnizes vièriaa 
149 a prefeitura apenas determine quais serão as diretnizes. Aconseiheira Juliano fats quo no 
ISO realidade 0 artigo trata das diretrizes básicas e ressalta, qua sért quo a :câmara entenide 
151 quo masts rnoñiehto pøo 'exists a necosaidade do equijrnept cornUnitinlo, óendo 
152 fovoravel a nova redaçäo,poi ole nao deixa lacunas, a&g. .,ortdo necnsar}os nova. 
IS) complementot Pits taii parirnetros jI existem em Qutro por'tp.4 Lel, QPresiønt.P,Ifl 
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'54 
155 
156 
'57 
158 
159 
160 
lot 
362 
163 
164 
165 
166 
167 
168 
169 
170 
171 

173 
174 
175 
376 
177 
178 
179 
ISO 
191 
192 
183 
184 
185 
186 
387 

190 
191 
192 
'93 
'94 
'95 
I'6 
'97 
398 
199 
200 
201 
202 
203 
204 

questions is è atribuifle do ganseihe • 	j: espansfliIl4ade do QMP 	anilisu tal 
quest&o. A conselbeira Juliana fala qua o parecer final pods ser do Comisslo. C 
ccnelheirQ Latin expôe qua hit urns Inoonv.nlôncla di observacIa, quo podem Ievir a 
interprstsqks guIvocids into mode nsa eerie pertinoS a obarvecea, pals come 
náo exIs*nei On aIgo, nsa hit  quo dispra? A Propoolo On eamlefle I di "WW s 
teft original, A oqnselhelra I.etTeIa deitsen quo as Itons II a 18 poOrim sir vetudes 
conjuntamente, urns vez quo estlo todos correlacionedos. Mo hi come se voter fevorivel 
em urn item, e contrirlo em outros, so quo a conseihelro Rodolfo eridossa turnOSm a 
mesma opinlbo, deatacando quo a cornlssao JS fol contrirla It supresslo e quo náo hi 
male o qua argumentar. Posto em votaçáo conjunta antic, as Itens de 11 a 15 so mantOm 
conforme texto original proposto pole comlssâo, näo acatando a amends proposta pole 
Câmara. Os conseiheiros Hello e Juliana solicitam quo no Artigo 46 seja iricluida a 
previsäo do dispense do areas Institucionais pare Reurb-E. A sugestao foi acatada por 
todos. Na sequencia, sobre o Item 16 - Supressäo de documentos, a comissao rtao so 
opOe. 0 conselheiro Mariucci questiona que quando so coloca tal exigencia as e 
pertinentemente ou não. Tarnires fala qua a comissao reviu o posicionamento e portanto 
so abstém da deliberaçao. 0 conselheiro Mariucci question ainda se 0 texto e mais 
rápido e quo corn a ementa, seré mais burocrático 0 procedimento. 0 presidente Celso 
esciarece quo a iniciativa tern a intençäo do facilitar ao contribuinte e cria urn passo a 
rnais quo poderi truer rnais niorosidade. Posto em votaçIo a Item, houve unanimidade 
em acatar a sugesio do Camera, suprimindo.. exigbncie. Em anilise, a Item 17 - a 
PQ&9iO4a cQrnisflo e de menutengSo de redaç*o..iflIcIaIcontrirIa S ;upnaflo de 
Artigoi7,Za173,.Q CQnsaIjIroRodoIfq•desteca.qve ttr 03 de 

valodo 
50. Cfl9, PSIP fl!  p4sso quo" lo4 me" .'pars a rqiu*o Co p;owriR;ecp 

sequôncla* pauta, pasnuse4 ellis, do item 4 Pau,n14337!ZOiL4coImppatt 
AmbIøntsJ Ltds-EPP - Softicltacào S suproefla d. Mm do t.rmo d* cpmprorpJs 
2112017 - apresentado pole Engenheira Theta, quo esciareqe quo Irate-se de sn*lIse par; 
supressao de urn item no terrno do compromisso corn a empress Ecolmpacto Ambiental 
Ltda-EPP, destacando quo a exigéncia do medida - qua fosse realizada uma barreira 
vegetal do pinus - foi posta polo prôprio CMPGT a época da anilise e aprovaçao do RIV 
da empresa junto ao Conselho. Todavia, pelas caracteristicas da empresa, a mesrna 
solicita a supressäo do item em quo consta tal solicitação. A Engenheira evidenciou 
tambEm, quo urn membro da cornissao do RIV foi ao local em qua se encontia instalada a 
empresa e quo o servidor nao constatou nenhum odor no local e deste modo, diante des 
análises realizadas Palo servidor, a comissâo nâo ye impedimentos pare a supressão do 
item. 0 conselheiro Hello indaga as a supressâo do item poderia ser revertida em uma 
substituicäo, questionando sobre a possibilidade do planter as Arvores solicitadas em 
outro lugara cQnsiderr, 0: alto Indice ,de quedas do ár,oes na cidaøe. A consaiheira 
Leticia ressaltaque coma a exigéncia foi reaUzada sam quo -do fate seja neceselrioo 
curnmlmen$o da eoJIcitgoao considers invilvel aue 10 cbntewio óotttinue'r*ounrtdo øue a 

taAb1m Sjsaft 
quo 

piia a nsa ocr quntlo, snàen 
havoraspeSjgac$o doempreendedor so oCMPGYo 
do urns medida desnecessiria. A conseiheira Jullanot a 
em questâo e quo a empress possui licence do Institute 
ate o ano de 2020 e quo nâo exists impacto em emp 
empreendimento em questlo e quo considers quo a 

xprssou que.estudou, 0 ; fl,*5SS 
Amblental do Preni • lAP, vilids 
reendimentos olasse 2. classo do 
cumprirnento do aolicltsgo 6 ste 
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2 06visuaiização da empresa. A conseihefta ressatou que a proposta do Qonseiheiro Hello é 
207 pertinente, mas que é necessàrio que se aguarde a finalizaçäo do piano Diretor de 
208 Arborizaçao, pois o piano já abordará substituicao e reposição das ãrvores do rnunicipio. 
209 0 conselheiro Edson lernbrou clue já havia participado do conselho anteriormerite, durante 
210 urn periodo de 5 anos, e que naquela época, havia-se o cuidado de nao se solicitar 
211 medidas que iam alérn das prerrogativas do conseiho, como no caso em questao, em que 
212 a própria comissão do RIV, clue de acordo corn o conseiheiro é a mais apta Para realizar 
213 as anáiises, nao solicitou a medida por considerar que nao existia a necessidade de tal 
214 exigéncia, sendo a solicitacao atribuida pelo CMPGT, levando o conseiho hoje a deliberar 
215 novamente sobre a questao. Retomando o posicionamento da comissão, clue é favorável 
216 a supressao do item do TAG, o item foi posto em votaçao e aprovado por unanimidade. 
217 Logo em seguida, foi analisado o item 5 - Processo 34514/2018 - MRV Engenharia e 
218 Participacoes S/A - Solicita diretrizes Para o cumprirnento dos Termos do 
219 Compromisso no 44/2017, 4512017, 46/2017 e 47/2017 	que fol apresentado pela 
220 Engenheira Thais, clue demonstrou clue Secretaria de Mobihdade Urbana - SEMOB. 
221 orientou a retirada do item 04 do termo de compromisso da empresa, bern como a 
222 supressão do item 5, pois o mesmo e relacionado ao item 04, destacando que a aplicaçao 

3 da medida traria cornplicaçOes ao trânsito local ao invés de melhorias. 0 conselheiro 
z24 Edson concorde corn a SEMOB e considera que as açOs propostas no so benéfica, 
225 mas salient qua os impactos que as acOes buscavarn atenuar, ainda existem e par iso, 
226 é necessária a substituiçao dos itens e não apenas a supressão, buscando a soiuço 
227 correta Para o trânsito na regiao. 0 conselheiro Lorin compiementa, alegando clue 0 

228 impacto causado pela construçao de 04 empreendimentos no local sera extremamente 
229 considerável, frisando clue a conselho nao pode negligenciar tel impacto e deste modo, o 
230 conseiheiro sugere clue a SEMOB realize a indicative de urna nova medida. Neste 
231 sentido, o conselheiro sugere clue seja postergado a cumprimento des medidas Para o 
232 empreendimento 02, retornando a processo ao conseiho pare a votaçäo de uma nova 
233 alternativa de mitigaçao. 0 conseiheiro Rodoifo ressaita que a indicative do conselheiro 
234 Lorin, e pertinente. 0 conselheiro Mariucci enfatiza que e preciso achar a solucao, pois a 
235 construção dos empreendimentos ocorrerá de quaiquer modo. 0 senhor Glaudiomar 
236 realça que quando se aprovou o empreendimento já deveria haver a indicativa de 
237 medidas pertinentes, pois o empreendimento ja está em andarnento e sF  

238 informaçao deste tipo de questao, a empreendedor nao da a largada no investimento. 0 
2.9 conselheiro Rodolfo reforça clue a SEMOB alega clue a construcao dos empreendimentos 

M não acarretará em impactos ao trânsito da regiao, sendo clue a Semob e a local em clue 
241 se encontram as técnicos capacitados pars analisar tal questão e assim sendo, a mesma 
242 deve atestar se haverá au não impactos. 0 conselheiro Mariucci sugere clue 0 processo 
243 seja encarninbado a SM0B, requerendo que a Secretaria apresente as soluçOes pare a 
244 questão. 0 conselheiro Lorin concorde que a SEMOB apreserite a soiuço pare 0 

245 problems, vista clue a mesma poderia ter estudado a questão anteriormente a a poder 
246 piblico não pode fechar os olhos diante de questOes desta natureza. 0 conselheiro 
247 Rafael relembra clue a medida pare a qual se sugere a supressäo foi apresernade peio 
248 conselheiro Ricardo e que no mornento da discussão da medida havia representantes da 
24c SEMOB na reunião e estes, no se manilestarern. 0 item foi dividido em dues partes pare 
250 prosseguimento a votação. Parte 01 - Em relação a supressão dos itens IV a V do TAC, 
251 do qual a parecer é Para a supressao dais itens do TAG, o item obteve 10 votos contrários 
252 ao parecer da cornissão, sendo determinado clue a processo volta a SEMOB, Para que a 
253 Secretaria apresente outra medida pare a resoluçao do impacto no trânsito que será 
254 causada pela construçao do empreendimento. Parte 02 - Liberacao do habite-se do 
255 empreendimento 01, candicionando a cumprimenta des medidas propostas nos itens IV e 
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256 V a liberação do empreendirnento 02, por 10 fotos favoráveis a item foi aprovado. Ainda, 
257 quanta a segunda parte do parecer da cornissäo do RIV, que diz respeito a urn trecho clue 
258 rua que a empreendedor deve executar, mas que nao pode faze-lo pebo fato de a 
259 prefeitura ainda não tel providenciado os documentos necessârios, toaos ioiam 
260 favoráveis ao adiamento do cumprimento da medida para a empreendimento 02. Por firn. 
261 avançou para o item 06 - Processo n° 82275/2018 - Encaminhamento de ZEIS para 
262 audiência pübica, extrapauta, apresentado pebo Diretor de Habitação e conseiheiro do 
263 CMPGT, Sr. Ce!so Marcia Lorin. 0 conselheiro Mariucci questionou se é a partft do 
264 empreendimento realizado, que serà definida a ZEIS. 0 presidente Celso dernonstrou 
265 preocupaçao corn a quantidade de unidades em uma das areas apresentadas, pais a late 
266 se encontra em local sem infraestrutura. 0 conselheiro Lorin informs que a 
267 amadurecirnenta do projeto acontecerá gradativamente e que a urna des exigéncias pare 
268 transformaçao do late e ZEIS, é a urbanizaçao, abém da existência de urns série de outras 
269 exigëncias. 0 consebheiro Edson ressalta a beneficio que ocorrerá, corn a irnpiantaçäo de 
270 urns HIS no Jardirn Espanha. 0 consebheiro Lorin retomando, frisou a trababho social clue 
271 deverà ser realizado em conjunto corn a impbantaçao des ZEIS e sabre o bote que 
272 propiciará a construção de 1.500 unidades habitacionais, escbarece clue poderäo ser 
273 estabebecidos parmetros maiores pars a bate em questão. 0 conselheiro Mariucci 

'4 escbarece que não importa a quantidade de unidades habitacionaiB, mas sirn de Sc 
215 prapiciar urn local que forneça condicOes dignas as famibias, faba que foi complernentada 
276 pebo consebheiro Edson. 0 conselheiro Lorin salienta quo nos botes do municplo, serã 
277 reabizada licitaçao do tipo .técnica e preça, pars cantrataçao de empresas pare a 
278 desenvolvirnento do projeto, bembrando também dos vazios urbanos exstentes a ja 
279 necessidade se criar instrumentos para apraveitar a espaco urbana e deste modo. retorna 
280 que a Diretoria de Habitaçao solicits a aprovacäo dos bates para encaminhamento a 
281 audiência pUblica, pars a transforrnaçao dos referidos bates em ZEIS, vista que a 
282 municipia pode ser urn indutor de desenvolvirnento, tomando medidas que a poder 
283 privado nãa poderá tomar. 0 canselheiro Cebso frisa a questao do bate que prapiciará a 
284 construçaa de 1.500 unidades habitacionais, ressabtanda a preacupaçao corn este bate 
285 que se encantra segregada. 0 cansebheiro Lorin clarifica que haverão outras 
286 oportunidades de se discutir casa a caso as bates, 0 Consebheira Hébia questiana se he 
287 parecer do bppbam em rebaçao a estes bates. devido as ressalva do Consebheiro Celsa. 
288 Diretor-Presidente do bppbam. 0 canselheiro Cebso explica que a ressabva sells apenas 
289 pars a late que propiciarã a construçaa de 1.500 unidades habitacionais. A consebheira 
-')0Leticia questions sobre a prejuiza de se lever as bates pars a audiência, sem que seja 
il tembArn bevado a bole em questao. 0 consebheiro Lorin frisa que a separação serC 

292 prejudicial e quo se eta votando, neste momenta, a possihilidede do transformaçc) em 
293 ZEIS e nao a empreendimento e solicits a provacãa dos bates pare transforms em ZEls, 
294 canforme parecer da SEPLAN. 0 consebheiro Hélia demonstra urns segunda Qpçao, qua 
295 seria a encarninhado pera a audiêncie, apos parecer do bppbam. 0 conselbeiro Mariucci 
296 alega que a parecer não precisa ser detabhado, mas que entende a mesmo também deve 
2)7 existir. Seguindo esta linha de raciacinio, a item foi apravado pars enceminhamento C 
298 audiéncia Publics, desde que corn a devida parecer do Ipplam. Nada mais havendo a 
299 tratar, a reunião foi encerrada as 17 horas 03 minutos. Segue anexa lists de presence. 

—Th 

Cebso Saito 	 Fernanda Beatri.Maróstica 

- - J 	- 	 L 

-., Rodobfo Vassolefda Silva 	 . Rafael Olivia de Abécia 
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Conseiho Wiufficipal de P-lanojarnQnto e G8StäQ Territorial, lrutiuIdo atravs da Li 
Complernentar 632/2006 - Decreto de Nomeação n o  941/2018 

Lista de Presença Reuniäo Exttaordinrii do Conseiho Municipal do Planejarnento e Gesto Territorial 

	

Dia 21 de novembro de 201 - LOCAL; Sala dos Copsoihos 3 °  andar 	14 h. 

E IN  RPRESIN '/NTE 	 - - I91_ L p 	ASSINATURA 	-- 

Titular: Celso Saito 	 Orgao de Pequisa, J 	Y1 ----------------------------- ---.------------ 	Planejamentoe 	- V ,Lt---- 
SuenteFemandaBeatnzMarostica - - 	Oestao Territorial  

Planejamento 
Suplente: Luciana Sgarbi 	 Gesto Territorial 	 , 

Titular: Rafael OlIvio de Aléclo 	 Orgao de Pequisa,  

	

Pianejamento e 	 - 
Suplente: Leticia Leoni Zaguine 	 Gestão Territorial/  

Titular: Sigmar Otaviano Navachi 

	

	 Poder Executivo  
SEPLAN 

Ramos Celeste Poder Executivo 
 

Titular: Celso M6rcio Lorin 

uplente Jose Antonio Luciano 	 Habitaçao 

Titular: José Gilberto Purpur 	 Poder Executivo 
SEMOB 

Suplerite: Elise Savi  

Titular: Luciana Verissimo Siquerolo 	Poder Executivo 
SEMA 	- 	 -y 

Supierito Juliane Apatecida Kerkhoff  

1itulr Sid;i Quveira Telles Fiho 	PooerLegativo 	- 	! 
— 	 Cdmara  

(-jitos FinarMariucci 	
-- 	 - 	 — 

r: Ricaido Dias Silva 	 Entidade Ensino 
- ---------------------------------------------SuperiorPüblico —L-----— 	-•.--•-•-• 

Suplcnt: Jorge Ulises Guerra \/ialobos 	UEM 	 r 

Titular: HéUo Moreira Junior 	 EntidadeEnsino 

	

Superior Privado 	------- -------- 	---------------- 

Supionte: Judson Ricardo Ribeiro da Silva 	UNICESUMAR  

'Titular: José Plinio Silva Filho 	 Conseiho 

	

--- 	Municipal 
Suplente: Bruno Tiago Contessotto Rigon 	COMDEMA 

Titular: Dirceu Gambini 	 Conselho 
Municipal de 	-- - -------------- 	-------- 	 - 	— 

Suplente:Edsori Cardoso Pereira 	 Turismo .- 	 _- 

Titular: Beatriz Fleury e Silva  
APGTI 	-) 

Suplente: Robertson Tadachi Hara  

Titular: Ricardo Luiz Tows 
-------•---_-- 	APGT5 

Sup!ente: Fernando dos Santos Homern 

Titular: Joäo Jose Pereira deAguiar 	Organ izaçOes 
- 	--------_--------------- 

 
Sociedade Civil ---------- -----------------------------;-- 

odrgo Momo' PIinsser 	 SINDUSCON 	 rç-  
"itular:Jose Carlos Valéncio 	 OrganizaçOes 

H 	 ---- 	SodadCiviI ----------- --- ---- 
iSuplent: Marco Tadeu Barbpa 	 ACIM  
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